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Contexto e Conceitos 

O que é estágio probatório? 

O estágio probatório é uma etapa fundamental na trajetória dos servidores públicos efetivos em 

estágio probatório na administração pública federal. Ele representa um período de adaptação e 

consolidação, no qual são avaliadas as competências e a adequação do servidor às atribuições do 

cargo. Essafase não apenas possibilita a avaliação do desempenho individual, mastambém serve 

como umaoportunidade para integrar-se ao ambiente institucional e aprimorar suas habilidades, 

garantindo a entrega de valor publico e o fortalecimento da eficiéncia administrativa. 

Durante esse periodo, é essencial que o servidorem estágio probatério compreenda as fungdes do 

cargo, os valores institucionais e as expectativas de desempenho, comapoio continuo da chefia 
imediata e da equipe de gestao de pessoas de cada órgão ou entidade. 

Por que criar um decreto para o estagio probatório? 

O Ministério da Gestão e da Inovação em Servigos Públicos - MGI, como órgão central do Sistema 

de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec, promoveu estudo para verificar a aplicação da 

legislação dos normativos voltados para o estágio probatório do servidor dos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema. Após a realização desse estudo, verificou-se que os órgãos e entidades, 

por ausência de diretrizes padronizadas pelo órgão central do Sipec para tal, têm aplicado os 

dispositivos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.112/1990, e do art. 41 da Constituição Federal/1988, 

relativos ao estágio probatório, de diversas formas, o que gera dúvidas quanto à interpretação e 

aplicação da legislação e, por conseguinte, recorrentes consultas ao órgão central. 

Neste sentido, o MGI julgou oportuno editar o Decreto nº 12.374,de6 de fevereiro de 2025, com o 

objetivo de consolidar os entendimentos sobre o estágio probatório e dispor sobre os critérios e 

procedimentos a serem observados pelos órgãos e entidades integrantes do Sipec. 

Além disso, com a realização do Concurso Nacional Público Unificado e a entrada do servidor nos 

órgãos e entidades, tornou-se imprescindível a publicação desse novo decreto. 

Qual é legislação vigente sobre o estágio probatório? 

O estágio probatório está previsto no art. 41, 84º, da Constituição Federal, no art. 20 € 21 da Leinº 

8.112,de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025, nalnstrução 

Normativa SGP/MGInº 122,de 21 de março de 2025, e nalnstrução Normativa CGDEP/MGI nº 354, 

de 27 de agosto de 2025 e suas atualizações. 

Como o decreto impacta a gestão de pessoas na administração pública federal? 

O decreto impactará na política pública de gestão de pessoas no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional e no que diz respeito à política de gestão e desempenho 

dos servidores em estágio probatório na medida que busca trazer: a padronização dos 

procedimentos para a avaliação do estágio probatório; o fortalecimento da cultura do retomo 

contínuo (feedback); o acompanhamento e monitoramento das chefias e o amadurecimento do 

processo de gestão por resultados dos órgãos e das entidades.



Quais são as novidades do decreto? 

Fixação de 3 ciclos de avaliação de desempenho: 12, 24 e 32 meses, a partir do início do 

efetivo exercício no cargo; 

Avaliação de desempenho realizada pela chefia imediata, pelo próprio servidor e pelos 
pares, desde que sejam pessoas ocupantes de cargo público efetivo estáveis integrantes 

da equipe de trabalho; 

Criação do Programa de Desenvolvimento Inicial - PDI, como requisito obrigatório para 

aprovação no estagio probatorio, executado e ofertado pela Enap, com possibilidade de 

certificagao de equivaléncia com cursos ofertados por outras escolas de governo; 

Estabelecimento de nota final minima de 80 pontos para aprovação na avaliação de 

desempenho para fins de estágio probatdrio; 

Competéncias da chefia imediata e das unidades de gestdo de pessoas em relagdo ao 

acompanhamento do servidornodecorrer de todos os ciclos de avaliação de desempenho 

do estágio probatório; 

Garantia de contraditório e ampla defesa nos pedidos de reconsideração e recurso a cada 

ciclo avaliativo; 
Competências da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho definidas; 

Competências do Órgão Central do Sipec, das unidades de gestão de pessoas dos órgãos 

e entidades; da autoridade máxima do órgão ou entidade, da chefia imediata, dos pares 

avaliadores e do servidor em estágio probatório definidas; 

Enfase na atuação dos atores, cujas competéncias devem ser exercidas visando garantir a 

acessibilidade, a inclusão, a diversidade e a equidade; 

0 que deve conter no regulamento do PDI, regras para continuidade da realização do 

Programa, prazos para suafinalizagao, validade do certificado e o que deve ser feito pelas 

demais escolas de governo que desejarem disponibilizar programa substitutivo e 

equivalente ao PDI; 

Os ciclos da avaliagdo de desempenho para fins de estágio probatério e o que deve ser 

feito em cada um deles; 

Os descritores de cada fator avaliativo e as suas pontuagdes maximas; 

Os conceitos, de acordo com as respectivas notas alcangadas pelo servidor em estagio 

probatério, em cada ciclo avaliativo, que serão: Excepcional, Alto desempenho, Adequado, 
Inadequado ou Insuficiente; 

Necessidade de justificativa para cada nota dada na avaliagao de desempenho; 

Servidor que atinja o conceito Excepcional deve ter destaque na publicagdo da 

homologacao do resultado do estágio probatério; 

Durante a avaliagao, chefia e servidor devem apontar necessidades de desenvolvimento 

complementares e podem identificar necessidade de realocagéo interna; 

A chefia imediata, juntamente com o servidor que atingir conceito Inadequado ou 

Insuficiente em qualquer um dos ciclos avaliativos, deverá elaborar plano de ação para a 

melhoria do desempenho; 

Regras para os pedidos de reconsideragao e recurso; 

Critérios para a composicdo da comissão de avaliagdo especial de desempenho; 

Obrigatoriedade de se utilizar exclusivamente solução digital gerenciadora do processo de 

avaliagdo de desempenho para fins de estagio probatdrio disponibilizada pelo órgão 

central, excepcionalmente facultada as Instituices Federais de Ensino - IFEs.



Desenvolvimento Profissional 

Qual a importância do estágio probatório? 

O estágio probatório é um período essencial para avaliar se o servidor atende aos requisitos 

necessários para o desempenho de suas funções, garantindo o alinhamento aos valores, 

objetivos e competências exigidos pela Administração Pública federal. Previsto no art. 41 da 

Constituição Federal e nos arts. 20 e 21 daLei nº 8.112/1990, ele é um requisito obrigatório para a 

aquisição da estabilidade no serviço público. 

Além de ser uma exigência legal, o estágio probatório representa uma oportunidade para o 

desenvolvimento profissional, permitindo que o servidor público efetivo se adapte ao ambiente de 

trabalho, aprimore suas habilidades e consolide sua trajetória no serviço público. Durante esse 

período, há acompanhamento continuo da chefia imediata e da equipe de gestão de pessoas, 

garantindo que o servidor tenha o suporte necessário para crescer e contribuir com a 

Administração Pública. 

Processo Avaliativo 

Qual é o período do estágio probatório? 

Os servidores em estágio probatório, a partir da entrada em exercício, durante trinta e seis meses 

estarão submetidos ao estágio probatório. 

Quais são os critérios avaliados no estágio probatório? 

Durante o estágio probatório, os servidores serão avaliados com base nos seguintes fatores: 

* —produtividade:realização eficiente das atividades, com qualidade e dentro dos prazos 

estabelecidos; 

* — capacidade de iniciativa: proatividade e habilidade na resolução de problemas; 

e responsabilidade: compromisso comos resultados e com os princípios da administração 

pública; 

* disciplina: cumprimento das normas e regulamentos institucionais; 

* assiduidade: frequéncia e pontualidade no trabalho. 

Sendo que, órgãos e entidades que possuírem em seus quadros servidores em estágio probatório 

cuja legislação especifica da carreira ou do cargo estabeleçam a avaliação adicional de outros 

fatores ou de outros atores no processo avaliativo, nos termos do art. 3º, parágrafo único, do 

Decreto nº 12.374/2025, deverão prever em seus regulamentos internos os fatores adicionais da 
carreira ou do cargo previstos em legislação especifica; os descritores dos respectivos fatores; o 

percentual de distribuição do conceito atribuído para cada ator envolvido no processo avaliativo; e 

as respectivas pontuações máximas de cada fator adicional. 

Para quem se aplica o decreto? 

O Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025 se aplica somente para os servidores nomeados 

para cargos de provimento efetivo cujas nomeações ocorrerem após a data de sua publicação. 

Os servidores que entraram no serviço público antes da publicação desse decreto seguem as 

regras anteriormente válidas, mesmo os que ainda se encontram no período do estágio probatório. 



O decreto também se aplica aos órgãos e entidades integrantes do Sipec, que deverão observar os 

critérios e procedimentos para a avaliação de desempenho dos servidores em estágio probatório. 

Caso a Administração entenda conveniente e oportuno, é possível que as regras do Decreton® 

12.374/2025 sejam aplicadas aos servidores nomeados em data anterior à sua publicação? 

O caputdo artigo 24 do Decreto nº 12.374/2025 deixa claro que as disposições deste se aplicam 

aos servidores públicos nomeados para cargos de provimento efetivo cujas nomeações ocorram 

após a data de sua publicação. 

Há alguma ferramenta gerencial paraacompanhamento da avaliação de desempenho parafins 

de estágio probatório? 

Alnstrução Normativa CGDEP /MGI nº 354, de 27 de agosto de 2025 instituiu o AvaliaGOV, solução 

digital gerenciadora do processo de avaliação de desempenhoindividual no âmbito do Sistema de 

Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec, em atendimento ao disposto no Decreto nº 

12.374/2025 e na IN SGP/MGI nº 122/2025. As finalidades do AvaliaGOV são: 

| - avaliação de desempenho individual; 

1l - progressão e promoção funcional; 

111 - avaliação de desempenho para fins de estágio probatório; e 

IV - suporte à gestão gerencial e estratégica de pessoas. 

Como sera a avaliação de desempenho para fins de estagio probatério? 

A avaliação de desempenho para o servidor em estagio probatdrio sera realizada em 3 ciclos 

avaliativos: após 12 meses do ingresso, 24 meses e 32 meses, sem prejuizo da continuidade de 

apuração dos fatores enumerados na legislação até o final do periodo do estégio probatério. 

Os fatores avaliados serdo: assiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade e 

responsabilidade. 

Quem ird avaliar os servidores e como será a composição da nota? 
1. Achefiaimediata: 60% da pontuagéo; 

2. Os pares da equipe de trabalho, quando houver: 25% da pontuagéo; e 

3. O préprio servidor: 15% da pontuagao. 

Quais sdo os critérios para aprovagao no estagio probatério? 

O servidor em estagio probatdrio deve obter média igual ou superior a 80 pontos, calculada com 

base nos resultados dos trés ciclos avaliativos e apresentar o certificado de concluséo do PDI até 

o final do segundo ciclo avaliativo. 

Resolução interna do órgão pode acrescentar outros critérios para aprovacdo no estagio 

probatério? 

Nao. Os critérios para aprovagao estao contemplados no texto do Decreto nº 12.374/2025. 

Os professores do Magistério Federal possuem regras préprias do estagio probatério 

constantes na Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012. Como sera tratado esse conflito de 

normativos? 

Nao ha conflito de normativos. Os 6rgaos e entidades que possuirem em seus quadros servidores 

em estágio probatdrio cuja legislação especifica da carreira ou do cargo estabelecer a avaliação 

adicional de outros fatores ou de outros atores no processo avaliativo, nos termos do art. 3°, 

paragrafo tnico, do Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025, deverdo prever em seus



regulamentos internos os fatores adicionais da carreira ou do cargo previstos em legislação 

especifica; os descritores dos respectivos fatores; o percentual de distribuição do conceito 

atribuído para cada ator envolvido no processo avaliativo; e as respectivas pontuações máximas 

de cada fator adicional. 

As universidades podem avaliar seus servidores em apenas duas etapas: após 18 e após 30 

meses da data em que o docente entrou em exercício na universidade, por exemplo? 

Não. A avaliação de desempenho para fins de estágio probatório será composta por três ciclos 

avaliativos, a serem realizados, respectivamente, após doze meses, vinte e quatro meses etrinta e 

dois meses, contados da data de início do efetivo exercício no cargo, respeitado o disposto no art. 

20,81º, daLein®8.112, de 11 de dezembro de 1990, e sem prejuízo da continuidade de apuração 

dos fatores enumerados na legislagéo. 

Como vou saber se fui aprovado no estagio probatério? 

Ahomologacaodo resultado sera publicada no Didrio Oficial da União, pela autoridade maxima do 

órgão ou entidade, em até 20 dias após o término do periodo de cumprimento do estagio 

probatério. 

0 que acontece com o servidor ndo aprovado no estagio probatdrio? 

O servidor que não for aprovado no estégio probatério será exonerado ou reconduzido ao cargo 

anteriormente ocupado. 

TAEs de IFEs não realizam avaliagao agora? 

A avaliagdo de desempenho para fins de estagio probatério dos servidores ocupantes de cargo 

publico efetivo que foram nomeados a partir de 7 de fevereiro de 2025, independentemente do seu 

cargo, devera ser realizada conforme o estabelecido no Decreto nº 12.374/2025. 

A utilizagdo do AvaliaGOV EP depende de decisão da gestao da instituicao. 

Qual a diferenca entre a avaliagao do estagio probatdrio do TAE e a dos docentes das IFEs? 

A avaliação de estagio probatério de Técnicos-Administrativos em Educacéo (TAE) e de docentes 

IFEs possui o mesmo fundamento constitucional e legal, art. 41 da Constitui¢do Federal e art. 20 

dalein©8.112/1990, e é regida pelo Decreto n®12.374/2025 e pela Instrução Normativa SGP/MGI 

n°122/2025. 

Contudo, há diferengas nos critérios dos instrumentos avaliativos aplicaveis: 

Para o TAE - avaliagdo conforme Anexol daIN nº 122/2025 (com redação dada pela INnº 59/2026). 

O Anexo | detalha os descritores comportamentais e técnicos para os cinco fatores do art. 20 da 

Lei n° 8.112/1990: assiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade e 

responsabilidade. 

Para os Docentes - avaliagao conforme Anexo IV da IN nº 122/2025, incluido pela IN nº 59/2026. 

Além dos fatores constitucionais, o Anexo IV incorpora elementos especificos da Lei nº 
12.772/2012, como: adaptacdo ao trabalho docente, avaliagdo de relatérios de atividades, 

desempenho didético-pedagogico, participagdo no Programa de Recepção de Docentes e registro 

da avaliagao pelos discentes (limitada a até 5 pontos e integrada a nota final). 

Outra diferenca é o PDI, obrigatério paraambos os grupos. Contudo, ha diferenciagao conforme o 

nivel do cargo: 

e Para cargos de nivel superior, a carga hordria total do PDI é de 280 horas.



e Para cargos de nivel médio/intermediário, a carga horária é inferior, estabelecida no âmbito 

da estrutura pedagógica do Programa, conforme desenho definido pela Enap e validado 

pelo órgão central do Sipec. 

A data da avaliação levará em conta a data de nomeação ou a data de entrada em efetivo 
exercício? 

Levará em conta a data de exercício, conforme o art. 5º do Decreto nº 12.374/2025. 

O Decreto estabelece que as avaliações sejam realizadas pela chefia imediata, pelo próprio 

servidor e por pares, cabendo à comissão acompanhar a conformidade do processo e decidir 

recursos. Entretanto, a Lei nº 8.112/1990 (art. 20, par. 1º) indica que a avaliação especial de 

desempenhodeveserrealizada por comissão, e não apenas validada por ela. Nesse contexto: 

(a) essa sistemática não pode gerar fragilidade jurídica interpretativa? (b) poderia ser mais 

adequado que, ao menos na etapafinal, a avaliação fosse realizada por comissão composta por 

servidores que tenham acompanhado minimamente o desempenho funcional do avaliado? 

O Decreto nº 12.374/2025 e a Instrução Normativa SGP/MGI nº 122/2025 foram construídos 

seguindo o seguinte fluxo, em cada ciclo avaliativo: 

1 - Realização da Avaliação de chefia, de par(es) e do próprio servidor; 

2 - Possibilidade de pedido de reconsideragéo a chefia e ao(s) par(es); 

3- Possibilidade de pedido de recurso a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho. 

Após a avaliagdo do terceiro ciclo nos moldes acima, nos termos do art. 17 da IN SGP/MGI n® 

122/2025, a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho realizara a avaliagdo especial de 

desempenho. Paraisso, poderd solicitar esclarecimentos a chefiaimediata do servidor em estágio 

probatdrio, ao proprio servidore aos seus pares avaliad ores e, na hipótese de ocorrer fato novo que 

possaimpactar no resultado da avaliago especial de desempenho do servidornos quatros meses 

finais do estagio probatério, deverá apresentar manifestagao no prazo de dez dias. 

Aofinal de 30 meses de avaliação, o sistemavai demorar aindamais um més e se tiver recurso 

mais um més. A legislacao vai continuar cobrando o envio com 32 meses para a autoridade 

maxima do órgão/instituição homologar o resultado? 

O final do terceiro ciclo avaliativo se encerra com 32 meses de efetivo exercicio do servidor em 

estagio probatério. Nesse momento, será aberto prazo para a avaliacao do terceiro ciclo pela 

chefia, pelo préprio servidor e pelos pares, que tém prazo de 30 dias para fazerem a avaliação. 

Findo esse prazo, as notas dos trés ciclos seguem para a Comissao de Avaliagdo Especial de 

Desempenho, que fará sua andlise final e enviara o resultado para homologacao. 

Ainda não será possivel avaliar os técnico-administrativos das IFEs também ou somente os 

docentes? 

Nos termos do art. 41 da Constituicdo Federal, do art. 20 da Lei n®8.112/1990 e do Decreto nº 

12.374/2025, aavaliagdo de desempenho é etapa obrigatdria do estagio probatério para todos os 

servidores ocupantes de cargo efetivo. 

A lInstrucao Normativa SGP/MGIn©122/2025, com redação dada pela IN n® 59/2026, prevé que: 

e autilizaçãodo AvaliaGOV EP é obrigatéria para os 6rgaos e entidades integrantes do Sipec; 

e aslFEsfoiconferidafaculdade excepcional quanto ao uso da solução digital (arts. 30, 30- 

Ae30-B). 
Contudo, essa excepcionalidade refere-se apenas a utilização do sistema AvaliaGOV EP, não a 

realizagdo da avaliação. Assim:



e sealFEoptar por utilizar o AvaliaGOV EP, a avaliação dos técnico-administrativos deverá 

observar os fatores previstos no Anexo | da IN nº 122/2025. 

e se optar por não utilizar o sistema, deverá realizar a avaliação por seus próprios 

instrumentos, observando os critérios legais do estágio probatório e as disposições da IN 

nº 122/2025. 

Portanto, tanto os docentes quanto os técnico-administrativos devem ser regularmente avaliados 

durante o estagio probatério, independentemente da opção institucionalquanto ao usoda solução 

digital. 

Devemos considerar a data da nomeação ou a data do exercicio? 

Todos os servidores nomeados a partir de 7 de fevereiro de 2025 devem ser avaliados, conforme o 

art. 24 do Decreto 12.374/2025, adatade nomeação é sobre aaplicabilidade do decreto. Ou seja, 

é aplicavel aos servidores que foram nomeados a partir de 07/02/2025. 

Para fins de contagem dos ciclos avaliativos, deve-se seguir o que dispde o art. 5, desse decreto, 

ou seja, a data de efetivo exercicio é a data para o inicio da contagem. 

Quem vai adicionar a nota da avaliação discente no AvaliaGOV? A gestao de pessoas ou a chefia 

imediata? 

Conforme 8 2º do art. 30-A da IN SGP/MGI nº 122/2025, com redação dada pela IN SGP/MGI nº 

59/2026, a chefia imediata do docente nas instituicoes federais de ensino deverá registrar, no 

AvaliaGOV EP, a nota obtida na “Avaliação pelos discentes”, conforme Lein® 12.772, de 28 de 

dezembro de 2012, art. 24, caput, inciso V. 

Como ficam os prazos dos ciclos avaliativos para o servidor em licenca 

maternidade/paternidade? Como o prazo não é suspenso é bastante possivel que as datas para 

concluir o ciclo coincidam com o afastamento. 

Conforme§12do art. 18 daIN SGP/MGI nº 122/2025, o servidor que estiver em licença a gestante, 

licenga a paternidade ou adotante durante o periodo de avaliação de quaisquer dos ciclos 
avaliativos deverd ter sua avaliação realizada no prazo méximo de trinta dias contado do fim da 

licenga. 

Existe um modelo para a avaliacao feita pela chefia? 

A avaliagdo é feita diretamente no sistema conforme estabelecido na Instru¢do Normativa 

SGP/MGI nº 122/2025. 

Em relação aos servidores ATA do MGI que serão descentralizados para outro órgão. Nés que 

iremos proceder com a avaliagdo? 

A avaliagao do servidor em estagio probatério é realizada no érgao/entidade de exercicio e a 

homologagao do estagio probatdrio é realizada no érgéo/entidade de lotação do servidor. 

Um servidor docente, que no estagio probatério assume uma função em setor administrativo, 

mas ainda atuaenquanto docente. No Siapefica em exercicio onde tem afungao, no AvaliaGov 

vai para chefia administrativa, mas ele esta sendo avaliado no probatério pelo cargo de 

docente, como operar para ele ser avaliado na unidade académica? 

Aresponsabilidade pela avaliagdo de desempenho do servidor em estagio probatdrio é da chefia 

imediata da unidade de exercicio do servidor. Portanto, no caso em pauta, não ha como alterar o 

sistema para que o servidor seja avaliado em unidade diferente da que ele está em exercicio.



Boa tarde! Ao analisar o documento de Perguntas Frequentes sobre o estágio probatório 

(Decreto nº 12.374/2025 e IN SGP/MGI nº 122/2025) no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e- 

desenvolvimento-de-pessoas/estagio-probatorio-1/FAQuers024.02.20261.pdf , verificamos a 

orientacao de que a homologação do resultado final deve ser publicada no Diario Oficial da 

Unido no prazo de até 20 dias apés o término do estagio probatério. No entanto, não 

identificamos previsao expressadesse prazono texto do Decreto nem daInstrugéo Normativa 

mencionados. Considerando que estamos em fase de elaboragao de normativosinternos sobre 
o tema, gostariamos de confirmar se ha base legal especifica para a definição des se prazo, ou 

se se trata de diretriz orientativa. Desde ja, agradecemos o apoio. 

O paragrafo único do art. 14 do Decreto nº 12.374/2025 prevé que a homologagao do resultado 

final será publicada no Didrio Oficial da Uniao, pela autoridade méxima do órgão ou entidade, no 

prazo de até vinte dias contados do término do periodo de cumprimento do estagio probatdrio. 

URGENTE: Considerando as diretrizes da IN nº 122/2024, verificamos umalacunaoperacional 

no que tange a avaliagdo 360° (pares e chefia) para servidores em Estagio Probatério em 

exercicio fora do Poder Executivo Federal. Dada a impossibilidade de acesso de sses rgaos ao 

sistemaAvaliaGov, a consolidação manual de notas e o controle de prazos parareconsideragéo 
erecursos tornam-seinviaveis. Diante disso, questiona-se: ha previsao de alteracao dareferida 

IN para permitir que, em casos excepcionais de processamento manual (fora do AvaliaGov), a 

avaliação sejasimplificadae realizada exclusivamente pela chefiaimediata, garantindo assim 

a integridade do processo e o cumprimento dos prazos legais? Gerenciar avaliagoes de 

desempenho fora de um sistema estruturado como o AvaliaGov, especialmente quando 

envolvem miiltiplos avaliadores (pares e chefia) e fluxos de reconsideracao, torna-se um 

pesadelo logistico e aumenta consideravelmente o risco de erros e perda de prazos. A 

obrigatoriedade da avaliação por pares, quandotransposta para o meio manual, gerauma carga 

operacional insustentavel para a Gestao de Pessoas, dificultando o controle de recursose a 

consolidagdo de notas. Sugerimos que a norma preveja a excepcionalidade da avaliação 
unilateralpelachefiaparaessescasos, visandoa eficiénciaadministrativa e a padronizacao do 

controle de prazos de reconsideragdo." Parase terumaideia, amaioriados servidores do MG, 

cerca de 1600, em estagio probatorio, sao de carreiras descentralizadas. Alguns estão cedidos 

para órgãos fora do Poder Executivo e mesmo com o trabalho de comunicacao, é certo que 

muitos perderdo o prazo para a avaliação via Sistema. 

No caso de carreiras de exercicio descentralizado, o artigo 24-A da Instrugdo Normativa SGP/MGI 

n°122/2025estabelece que os servidores publicos em exercicio descentralizado que estejam em 

estágio probatdrio serdo avaliados no órgão ou entidade de exercicio, conforme critérios e 

procedimentos estabelecidos no Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025. 

Qual a ação da chefia no inicio do processo e durante cada ciclo avaliativo? Ha alguma ação 

especifica no avaliagov? É possivel saber no inicio do processo quem é a chefia que esta 

cadastrada no avaliagov para que, enquanto gestão de pessoas, possamos ante cipar as 

orientacdes necessarias? 

As competéncias da chefia imediata estão previstas no art. 5° da IN SGP/MGI nº 122/2025: 

Art. 5° Compete a chefia imediata do servidor em estégio probatdrio: 

I - promover o acolhimento e a integração do servidor em estagio probatdrio;



1l - estabelecer de forma clara e objetiva o alinhamento das atividades, das 

entregas e dos resultados individuais esperados do servidor em estágio 

probatdrio; 

l - monitorar regularmente o desempenho do servidor em estagio probatério e dar 

retorno continuo sobre o seu desempenho; 

IV - indicar, no plano de desenvolvimento de pessoas e em outro instrumento de 

planejamento, caso houver, as necessidades de desenvolvimento do servidor em 

estagio probatdrio e incentivar a sua participagao em agées de desenvolvimento; 

V - participar de forma ativa de cada ciclo avaliativo do servidor em estagio 

probatdrio, envolvendo-se em todas as etapas do processo; 

VI - observar os prazos dos ciclos avaliativos e dos pedidos de reconsideração 

para fins de estagio probatdrio; 

VII - conduzir o processo de avaliagdo de forma objetiva, imparcial e inclusiva, 

baseando-se nos fatores previamente estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, e em legislagdo especifica, se for o caso; 

VIII - pactuar conjuntamente com o servidor em estégio probatdrio e com os 

integrantes da equipe de trabalho quais pares irdo realizar a avaliagao de 

desempenho em cada ciclo avaliativo, quando houver a avaliação de pares; 

IX - participar de ações de desenvolvimento voltadas ao exercicio da lideranga, a 

prevengdo e combate ao assédio moral e sexual no trabalho e a todas as formas 

de discriminagao; 

X - pactuar com o servidor em estagio probatério a participagdo no programa de 

desenvolvimento inicial; 

XI - acompanhar periodicamente o cumprimento da carga horária minima do 

programa de desenvolvimento inicial a ser realizada pelo servidor em estagio 

probatdrio; e 

XII - providenciar ao servidor em estagio probatdrio acesso a recursos e a 

ferramentas que o ajudem a desempenhar as suas fungées, inclusive garantindo a 

acessibilidade. 

A pégina do “AvaliaGOV - Estagio Probatério” no Portal do Servidor disponibiliza manuais para o 

servidor em estágio probatério, para a chefia imediata, para os pares e para o gestor de pessoas 

com o detalhamento das providéncias de cada ator do processo no sistema 
(https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e- 

desenvolvimento-de-pessoas/AvaliaGOV-estagio-probatorio-2/manuais ). 

Perguntas sobre sistema podem ser enviada para o endereço avaliagovEP@gestao.gov.br . 

Prazo para avaliagdo 

E se a chefia não realizar a avaliagdo no prazo? 
Achefia deverd realizar a avaliação e se atentar para os prazos para não prejudicar o servidor. Caso 

não seja possivel que a chefia imediata realize a avaliagao, conforme o art. 18 da IN SGP/MGI nº



122/2025, 0 substituto deverá fazer a avaliação do servidor. E caso o substituto também não possa 

fazer a avaliação, quem deve fazer é a chefia imediatamente superior à chefiaimediata do servidor. 

Caso o prazo de 30 dias para a realização da avaliação não seja cumprido por algumadas partes 

devido auma situação deforça maior, quais serão os procedimentos que deverao ser adotados? 

Nos termos do Decreto nº 12.374/2025 e da Instrução Normativa SGP/MGI nº 122/2025, o prazo 

de 30 dias para a realização da avaliação de desempenho possui natureza procedimental. Na 

hipótese de seu não cumprimento em razão de situação de força maior, devidamente justificada, o 

fato deverá ser formalmente registrado em processo administrativo e na solução digital 

gerenciadora, quando utilizada. 

O descumprimento do prazo, nessas circunstâncias, não implica homologação automática do 

estágio probatório nem dispensa da avaliação. 

Ressalta-se que tanto o Decreto quanto a IN já estabeleceram as regras para os casos de 

impedimentos de chefia e pares. 

Do ponto de vista do AvaliaGOV EP, em situações excepcionais, o órgão ou entidade deverá 

conduzir o processo avaliativo fora do sistema e, posteriormente, registrar a notafinalno AvaliaGOV 

EP, acompanhada da devida justificativa. 

Se os servidores aptos a serem avaliadores (estáveis e com mais de 6 meses na equipe) 

estiverem em férias ou afastados durante os 30 dias do prazo, isso justifica a dispensa da 

avaliação de pares? 

Sempre que possível, deve haver a avaliação dos pares. Neste sentido, éimportante que a unidade 

de gestão de pessoas dos órgãos e entidades orientem as chefias e os pares a pactuarem 

conjuntamente quais pares irão realizar a avaliação de desempenho em cada ciclo avaliativo, 

prevendo sempre que possivel, férias e outros afastamentos, conforme disposto no inciso VIl do 

art. 5° da IN nº 122/2025. Para apoiar a unidade de gestao de pessoas, este este 6rgao central 

preparou material disponivel em: https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao- 

de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/estagio-probatorio 

O AvaliaGOV EP enviara regularmente notificagdes para os participantes da avaliagdo por meio do 

e-mailinstitucional. Reforcamos aimportancia de que todos acompanhem atentamente os avisos 

encaminhados pela plataforma e as comunicagdes disponiveis no SouGOV, garantindo o 

cumprimento dos prazos estabelecidos. 

No sistema, caso não seja atingido o nimero minimo de trés avaliadores, serdo redistribuidos 

automaticamente os pesos das notas entre a avaliação da chefia e a autoavaliação. 

0 sistema vai considerar a data da nomeação ou a data do exercicio? 

Levara em conta a data de exercicio, conforme o art. 5° do Decreto nº 12.374/2025. 

AIN 122/2025 deixaexplicito que servidoresem licenga adotante, paternidade e maternidade 

(casos que ndo suspendem o estagio probatorio) que estiverem em gozo dessas licengas 

durante o periodo de avaliação, tem 30 dias para realizar a avaliacdo contados do retomo ao 

trabalho. Contudo, para outros casos de ndo suspensdo do estagio probatdrio ndo ha na 

legislacdo o prazo maximo para conclusao da avaliação. Nesses casos, o Avaliagov estara 

disponivel paraavaliagdo, mas nem sempre o servidor conseguirarealiza-la, por exemplo, em 

caso de licenca tratamento da prépria satide. Qual o prazo para esses servidores realizarem a 

avaliacao? E para os demais casos de licengas/afastamentos que não suspendem o ep, 

devemos exigir que seja realizado no prazo de 30 dias do avaliagov?



0 prazo máximo detrinta dias para a avaliação, contados do fim dalicenca, conforme previsto no 

§12doart. 18 dalN nº 122/2025, estende-se atodos os servidores que estejam afastados durante 

o período de avaliação de quaisquer dos ciclos avaliativos por causas não suspensivas do estágio 

probatório. O ajuste na redação da norma será realizado em momento oportuno. 

Programa de Desenvolvimento Inicial 

0 que é o Programa de Desenvolvimento Inicial - PDI? 

O Programa de Desenvolvimento Inicial (PDI) é uma iniciativa destinada a preparar os servidores 

recém-ingressos no serviço público federal para enfrentar os desafios da administração pública. O 

PDI tem como objetivos: 
* —Promovero ethos público e os valores da Administração Pública Federal; 

e Proporcionar conhecimento sobre a estrutura do Estado, políticas públicas e 

desenvolvimento nacional; 

* Favorecer a adaptação ao ambiente organizacional, incentivando a atuação ética, 

colaborativa e estratégica. 

Quem deve fazer o PDI e a participação é obrigatória? 

O PDI é obrigatório paratodos os servidores que ingressaram no serviço público e estão em estágio 

probatório a partir da publicação do Decreto nº 12.374,de6 defevereiro de 2025. A participação 

nas atividades do programa será um critério para a aprovação no estágio probatório. 

Quem ofertará o PDI? 

O PDI será ofertado pela Escola Nacional de Administração Pública - Enap e desenvolvido em 

parceria com o Órgão Central do Sipec. Além disso, outras escolas de governo poderão 

disponibilizar o programa, desde que contemplem os conteúdos mínimos estabelecidos. 

Quando o PDI estará disponível? 

O Programa de Desenvolvimentolnicial (PDI) será disponibilizado a partir de abril de 2025. A Escola 

Nacional de Administração Pública (Enap), em parceria com o Órgão Central do Sipec, será 

responsável pela oferta dos conteúdos, que estarão acessíveis em formato digital para que os 

servidores em estágio probatório possam realizá-lo. 

É importante que cada órgão ou entidade acompanhe a implementação do PDI e oriente os 

servidores sobre sua obrigatoriedade, uma vez que a conclusão do programa dentro do segundo 

ciclo avaliativo é um critério para aprovação no estágio probatório. 

Qual é o conteúdo do PDI? 

Os temas a seguir fazem parte do conteúdo mínimo que será disponibilizado para os servidores em 

estágio probatório: 

*  organização da administração pública federal; 

* integridade e ética no serviço público; 

* — organização do Estado Democrático de Direito no Pais; 

* politicas publicas e desenvolvimento nacional; 

* letramento digital; e 

* gestdo do conhecimento e da comunicagéo. 

Fiz um curso de formação como etapa do concurso. Ainda assim, preciso fazer o PDI?



Sim. Se o curso de formação realizado como etapa do concurso abordar disciplinas equivalentes 

ao conteúdo do PDI, poderá haver o aproveitamento de disciplinas, conforme regulamentação 

específica. 

Até quando devo concluir o PDI? 

Até o final do primeiro ciclo avaliativo, o servidor em estágio probatório deverá realizar, no minimo, 

50% da carga horária total do programa. Na hipótese da não conclusão da carga horária prevista, 

deverá apresentar justificativa devidamente fundamentada. 

Até o final do segundo ciclo avaliativo a carga horária remanescente do programa deverá ser 

realizada. 

Caso o servidor em estágio probatório não conclua a carga horária remanescente prevista até o 

final do segundo ciclo, deverá conclui-la em, no máximo, noventa dias, firmando termo de 

compromisso com justificativa devidamente fundamentada e com a anuência da chefia. 

Vale ressaltar que, caso o servidor não consiga concluir a carga horária remanescente do PDI, a 

chefia imediata deverá levar em consideração a justificativa apresentada ao atribuir as notas 

relativas aos fatores responsabilidade e disciplina em sua avaliação. 

Posso participar do PDI durante a minha jornada de trabalho? 
Sim. A participação nas atividades do PDI poderá ocorrer durante a jornada de trabalho e será 

considerada como serviço, desde que pactuada com a chefia imediata e compatibilizada com as 

necessidades do órgão ou entidade. Essa flexibilidade permite que o servidorem estágio probatório 

concilie seu desenvolvimento profissional com suas atribuições diárias, sem comprometer a 

prestação do serviço público. 

O PDI é obrigatório aos docentes em estágio probatório? 

Sim. O estágio probatório não será homologado até que o servidor em estágio probatório conclua 

o programa de desenvolvimento inicial. 

Os órgãos e as entidades integrantes do Sipec podem complementar o Plano de 

Desenvolvimento de Pessoas (PDP) com conteúdos adicionais além dos minimos previstos 

para o PDI? 

Sim. Isso significaque, além dos temas obrigatérios estabelecidos no PDI, cada 6rgao ou entidade 

pode incluir outras ações de desenvolvimento em seu Plano de Desenvolvimento de Pessoas 

(PDP), para o desenvolvimento de competéncias técnicas e comportamentais dos servidores. 

No caso de servidor(a) que ja estavarealizando o PDI e tomou posse em outro cargo/outro órgão, 

as atividades do PDI já realizadas podem ser aproveitadas ou o programa deve ser reiniciado 
integralmente devido a posse no novo cargo? 

O(a) servidor(a) pode aproveitar o que já realizou do PDI no 6rgao anterior. Nos termos do art. 99, & 

30 da IN SGP/MGI nº 122/2025, o certificado do PDI tem validade de cinco anos e pode ser 

aproveitado no estágio probatério de outro cargo na Administragdo Publica Federal direta, 

autdrquica e fundacional. Não é necessario reiniciar integralmente o programa, desde que o 

certificado esteja valido. 

Para as situacdes de licenca gestante, paternidade e adotante, o(a) servidor(a) precisa 

apresentar justificativa e/ou firmar termo de compromisso, respeitadas regras de cada caso, 

quando do não cumprimento das cargas horarias do PDI?



Não. Caso o(a) servidor(a) em estágio probatório se encontre nas hipóteses constantes no art. 29, 

caput, incisos | a IIl, enão concluir o PDI ao final do segundo ciclo avaliativo, deverá fazê-lo em no 

máximo noventa dias do fim da licença. 

Hapossibilidade de criação de um modelode PDI específico destinado as Instituições Federais 

de Ensino (IFEs), estruturado de modo a considerar suas particularidades institucionais, 

académicas e funcionais, desde que observadas as diretrizes gerais estabelecidas 

nacionalmente? 

Entende-se que as IFEs devem promover e estimular a participação de seus novos servidores no 

Programa de Desenvolvimento Inicial promovido pela Enap garantindo uma preparação 

padronizada para todos os servidores públicos federais que irão desenvolver e garantir o ethos 

público, permitindo a esses novos servidores responderem aos desafios atuais e futuros, primando 

pela ética, pela transparência e diversidade, atuando com base em evidências e foco nos 

resultados paratodos os cidadãos conforme as competências transversais de um setor público de 

alto desempenho. E, ressaltando que o PDI é ofertado pela Enap sem qualquer tipo de custo 

adicional, promovendo economia e liberando as IFEs do dispéndio de recursos e pessoas para esse 

fim. 

Servidoraem estagio probatdrioque entrou em licenca gestante devera concluir 50% do plano 

ao fim do primeiro ciclo, mesmo estando em gozo da licenga? 

Não. Após o retorno da licenga, a servidora pode dar continuidade ao PDI. 

0 servidor que esta de licenca médica inicia o PDI ainda durante a licença? 

No periodo de licenga médica não é indicado realizar atividades vinculadas ao trabalho. Apds o 

retorno da licenca, o servidor d4 continuidade ao PDI. 

Para quais cargos se aplica a obrigatoriedade do PDI? 

Nos termos do Decreto nº 12.374/2025, o PDI é obrigatério para os servidores nomeados para 

cargo de provimento efetivo a partir de 7 de fevereiro de 2025, como parte integrante do estagio 

probatério, independentemente do cargo. 

Alnstrucao Normativa SGP/MGI nº 122/2025 estabelece que a concluséo do PDI constitui requisito 

para a homologação do estégio probatorio, ressalvadas as hipóteses de aproveitamento de curso 

de formação validado como equivalente pelo órgão central do Sipec. 

Quais sdo os critérios de acompanhamento dos cursos do PDI? 

0 acompanhamento do servidor quanto arealizagao do PDI pode ser feito por meio de feedbacks 

constantes entre servidor e chefia. Além disso, é possivel acompanhar por meio da plataforma 

Integra, acessivel pelo link: https://integra.enap.gov.br/consulta . Importante frisar que cada órgão 

tem autonomia para estabelecer outros critérios que julgar importantes para esse 

acompanhamento, inclusive complementares a essa formagao. 

0 PDI é obrigatério somente para servidores nomeados antes de 7 de fevereiro de 2025? 

O PDI é obrigatério para os servidores em estagio probatério nomeados a partir de 7 de fevereiro de 

2025, conforme o Decreto nº 12.374/2025. 

Caso ainstituicdo possua programa préprio de formagao inicial que contemple os contetidos 

previstos na normatividade do 6rgdo central e da ENAP, é possivel o aproveitamento ou



creditação integral das disciplinas ou ações de desenvolvimento realizadas, para fins de 

cumprimento do PDI? 

Os órgãos e as entidades que desejarem oferecer o PDI ou substitutivo e equivalente, devem aplicar 

naintegralidade o que dispõeo art. 9º, 8 4º do Decreto nº 12.374/2025, e caso desejem, poderão 

aproveitar disciplinas equivalentes do curso de formação conforme dispuser o regulamento da 

Enap, de acordo com o art. 10 do Decreto nº 12.374/2025 e o art. 9º da Instrução Normativa 

SGP/MGI nº 122/2025. 

Com relação ao curso do PDI obrigatório para o Estágio Probatório. O que acontece com o 

servidor que inicia o curso ou conclui, porém muda de órgão. Falo isso porque o CPNU está 

ocasionando muito essamudanca de órgão. O servidor precisacomecar o cursodo zero ou teria 

algumavalidade o certificado e seria possivel aproveita-lo para outro órgão do Poder Executivo? 

O(a) servidor(a) pode aproveitar o que jarealizou do PDI no órgão anterior. Nos termos do art. 99, & 

3º da IN SGP/MGI nº 122/2025, o certificado do PDI tem validade de cinco anos e pode ser 

aproveitado no estagio probatdrio de outro cargo na Administracdo Publica Federal direta, 

autarquica e fundacional. Não é necessario reiniciar integralmente o programa, desde que o 

certificado esteja valido. 

Aservidoraque se afastar paralicencamaternidade, como serafeitosolicitagdo paraestender 

o prazo do PDI? 

Conformedisposto no art. 12 daIN SGP/MGI nº 122/2025, aservidora que se afastar para licença 

gestante devera concluir o PDl em no maximo noventadias do fim dalicenga. Nao ha necessidade 

de formalizar solicitagdo para estender o prazo. 

A servidorainiciou o curso do PDI em margo de 2025, quando estava vinculada a UNIRIO. Em 

dezembro de 2025, elaentrouem exercicio naFiocruz. O prazo paraaservidoracompletar 50% 

do PDI deve ser contado até março de 2026 (datade iniciodo curso)ou até dezembrode 2026? 

Nos termos da IN SGP/MGI 122/2025, até o final do primeiro ciclo avaliativo devera ser concluido 

no minimo 50% do PDI. A servidora devera verificar com a sua unidade de gestdo de pessoas 

quando termina o seu primeiro ciclo avaliativo. 

Qual é o conteudo do Programade DesenvolvimentoInicial? Os temas a seguir fazem parte do 

contetido minimo que sera disponibilizado para os servidores em estagio probatério: 

* organizacao da administragao publica federal; 

e integridade e ética no servico público; 

* organizacao do Estado Democratico de Direito no Pais; 

* politicas publicas e desenvolvimento nacional; 

* letramento digital; e 

* gestão do conhecimento e da comunicagao. 

Esse é o texto do decreto, mas os 6 eixos do PDI não são esses. Nolugar do Letramento digital e 

Gestao do Conhecimento, tem orcamento e desafios do estado brasileiro. 

A Enap esta desenvolvendo esses contetidos para incluir no PDI. 

Servidor docente cedidoparaoutro 6rgao, parao exercicio de atividade distinta ao seu cargo de 

origem, precisa fazer o PDI durante o periodo de cessão? Por causa da cessão o estagio 

probatdrio esta suspenso. Pode fazer o PDI após o retorno do servidor ao órgão de origem? 

O servidor cedido para outro órgão precisa fazer o PDI durante o periodo de cessao, tendo em vista 

que a cessdo ndo mais suspende o estagio probatdrio. O rol das situagdes que ensejam a



suspensãodo estágio probatório é taxativo e está previsto no art 20,85º, daLein®8.112/1990 e no 

art. 28 daIN SGP/MGINº 122/2025, com redação dada pela Instrução Normativa SGP/MGI nº 88 de 

9 de março de 2026, a saber: 

* licencapara tratamento desaúde do cônjuge, companheiro e outros familiares, conforme 

art. 83 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

e licenca paraacompanhamento do cônjuge, conforme art. 84, 8 1º da Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990; 

e licençapara atividade política, conforme art. 86 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990; 

* —afastamento para servir em organismo internacional do qual a República Federativa do 

Brasil seja parte, conforme art. 96 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e 

e afastamento para participação em curso de formação. 

Mesmo se a IFE não aderir ao AvaliaGOV, é obrigatório que os servidores façam o PDI? 

Sim. Independente de adesão da IFE ao AvaliaGOV, a conclusão do PDI é condição para a 

aprovação na avaliação de desempenho do servidor para fins de estágio probatório, conforme 

estabelecido no art. 8º do Decreto nº 12.374/2025. 

A área de Gestão de Pessoas tem informações muito sucintas sobre o PDI, somente se o 

servidor realizou ou não. Não seria interessante termos mais informações para os chefes? 

Para mais —informações sobre o PDl consulte o link do  Integra 

(https://integra.enap.gov.br/consulta). 

Servidor que não concluiu o PDI nos prazos finais (2° ciclo + 90 dias) ainda precisard aguardar 

0s 32 meses para a reprovagao? 

Oart. 13dalN SGP/MGINn®122/2025dispde que o estagio probatdrio ndo serd homologado até que 

o servidor em estégio probatério conclua o programa de desenvolvimento inicial. 

E se o servidor simplesmente ndo cumprir os 50% de Carga hordria no primeiro ano, podera 

fazer 100% até o segundo ciclo? 

Sim, poderá fazer até o final do segundo ciclo seguindo o estabelecido no artigo 11 da Instrugéo 

Normativa SGP/MGI nº 122/2025: 

Art. 11. A inscrição, a participação e a solicitação de aproveitamento no programa de 

desenvolvimento inicial são de responsabilidade do servidor em estágio probatório. 

8 1º Até o final do primeiro ciclo avaliativo, o servidor em estágio probatório deverá realizar, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) da carga horária total do programa. 

8 2º Na hipótese da não conclusão da carga horária prevista no 8 1º: 

|- o servidor em estágio probatório deverá apresentar justificativa devidamente fundamentada; e 

11- achefiaimediata do servidor em estágio probatório deverá levar em consideração a justificativa 

apresentada ao atribuir as notas relativas aos fatores responsabilidade e disciplina na avaliação do 

primeiro ciclo. 

8 3º Até ofinal do segundociclo avaliativo, o servidor em estágio probatório deverá realizar a carga 

horária remanescente do programa. 

84º Caso o servidor em estágio probatório não conclua a carga horária remanescente prevista nos 

88 1º e 3º: 

| - o servidor em estágio probatório deverá conclui-laem, no máximo, noventa dias após o final do 

segundo ciclo, firmando termo de compromisso com justificativa devidamente fundamentada, 

conforme Anexo Ill; e



I1- a chefia imediata deverá levar em consideração a justificativa apresentada ao atribuir as notas 

relativas aos fatores responsabilidade e disciplina na avaliação do segundo ciclo. 

8 5º O prazo máximo de noventa dias referido no inciso | do 8 4º começará a contar a partir da 

reabertura do acesso do servidor ao programa. 

8 6º O servidor em estágio probatório deverá apresentar o termo de que trata o inciso | do 8 4º 

devidamente justificado e com a anuência prévia da chefia imediata, à comissão de avaliação 

especial de desempenho, no prazo de dez dias contados do término do segundo ciclo. 

8 7º No prazo de dez dias do recebimento, a comissão de avaliação especial de desempenho, 

mediante a apresentação do termo de compromisso firmado pelo servidor, deverá informar à 

unidade de gestão de pessoas da concessão do novo prazo para conclusão. 

§ 8º A unidade de gestão de pessoas deverá acostar o referido termo de compromisso ao 

assentamento funcional do servidor e solicitar à Enap a reabertura do acesso do servidor ao 

programa. 

Não se inscreveuno PDl e não retornará antesdo prazo de 30 dias da avaliação. Como devemos 

proceder no caso dele? 

Ao servidor que não realizar até 50% da carga horária do PDI até o final do primeiro ciclo avaliativo 

deverão ser seguidos os dispostos no artigo 11 da Instrução Normativa SGP/MGI nº 122/2025: 

Art. 11. A inscrição, a participação e a solicitação de aproveitamento no programa de 

desenvolvimento inicial são de responsabilidade do servidor em estágio probatório. 

8 1º Até o final do primeiro ciclo avaliativo, o servidor em estágio probatório deverá realizar, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) da carga horária total do programa. 

8 2º Na hipótese da não conclusão da carga horária prevista no 8 1º: 

|- o servidor em estágio probatório deverá apresentar justificativa devidamente fundamentada; e 

I1- achefia imediata do servidor em estágio probatório deverá levar em consideração a justificativa 

apresentada ao atribuir as notas relativas aos fatores responsabilidade e disciplina na avaliação do 

primeiro ciclo. 

8 3º Até ofinal do segundociclo avaliativo, o servidor em estágio probatório deverá realizar a carga 

horária remanescente do programa. 

84º Caso o servidor em estágio probatório não conclua a carga horária remanescente prevista nos 

88 1º e 3º: 

| - o servidor em estágio probatório deverá conclui-la em, no maximo, noventa dias após o final do 

segundo ciclo, firmando termo de compromisso com justificativa devidamente fundamentada, 

conforme Anexo Ill; e 

I1- a chefia imediata deverá levar em consideração a justificativa apresentada ao atribuir as notas 

relativas aos fatores responsabilidade e disciplina na avaliação do segundo ciclo. 

8 5º O prazo maximo de noventa dias referido no inciso | do 8 4º começará a contar a partir da 

reabertura do acesso do servidor ao programa. 

8 6º O servidor em estágio probatório deverá apresentar o termo de que trata o inciso | do 8 4º 

devidamente justificado e com a anuência prévia da chefia imediata, à comissão de avaliação 

especial de desempenho, no prazo de dez dias contados do término do segundo ciclo. 

8 7º No prazo de dez dias do recebimento, a comissão de avaliação especial de desempenho, 

mediante a apresentação do termo de compromisso firmado pelo servidor, deverá informar à 

unidade de gestão de pessoas da concessão do novo prazo para conclusão. 

§ 8º A unidade de gestão de pessoas deverá acostar o referido termo de compromisso ao 

assentamento funcional do servidor e solicitar à Enap a reabertura do acesso do servidor ao 

programa.



Boa tarde! O que acontece se o servidor não cumprir a carga horaria obrigatória do PDI? 

Até o final do primeiro ciclo avaliativo, o servidor em estágio probatório deverá realizar, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) da carga horária total do PDI. Na hipótese de não realização da carga 

horária mínima prevista para o primeiro ciclo avaliativo, a carga horária remanescente deverá ser 

concluída até o final do segundo ciclo avaliativo. Caso a carga horária remanescente não seja 

concluidano prazo previsto, o servidor deverá conclui-laem, no máximo, noventa dias após o final 

do segundo ciclo. O art. 11 da IN SGP/MGI nº 122/2025 traz o detalhamento das providéncias 

relativas às extensões de prazo mencionadas. Vale ressaltar que a conclusão do PDI é condição 

para que o estágio probatório seja homologado, conforme art. 13 da IN SGP/MGI nº 122/2025. 

Progressão e Promoção 

A partir de Resolução interna do Órgão, a avaliação de Estágio Probatório poderá ser utilizada 

para concessão de progressão por mérito do servidor? 

Não, salvo se a legislação específica da carreira ou cargo expressamente assim o prever. O estágio 

probatório e a progressão por mérito são institutos distintos, com finalidades e fundamentos 

próprios. O estágio probatório é o período inicial de exercício no cargo efetivo, destinado à 

avaliação da aptidão e capacidade da pessoa para o desempenho das atribuições do cargo. 
Durante esse período, são observados critérios específicos voltados à confirmação no cargo e à 

aquisição da estabilidade. 

Já a progressão funcional por mérito está vinculada a regras especificas estabelecidas em cada 

plano de carreira ou cargo e depende do cumprimento dos requisitos fixados na legislação 

específica, como tempo mínimo no padrão, avaliação de desempenho individual para fins de 

pagamento de gratificação de desempenho com critérios distintos daqueles aplicados ao estágio 

probatório, entre outros critérios. 

Avaliação de Pares 

Estou em estágio probatório, posso atuar como avaliador na condição de par? 

Não. Somente servidores ocupantes de cargo público efetivo estáveis podem atuar como 

avaliadores na condição de pares. Essa regra busca garantir imparcialidade e segurança no 

processo avaliativo, assegurando que a avaliação seja conduzida por servidores co m experiência 

no serviço público. 

O que fazer quando não houver pares suficientes para a avaliação, ou seja, pelo menos três 

avaliadores estáveis que cumpram os critérios exigidos? 

A avaliação por pares é dispensada. Nesse caso, os pesos da avaliação serão automaticamente 

reajustados: 72,5% da nota final será proveniente da avaliação realizada pela chefia imediata e 

27,5% da autoavaliação do servidor. Essa redistribuição garante que a avaliação continue 

abrangente e justa, mesmo sem a contribuição dos pares. 

Quais são os critérios para a avaliação pelos pares? 

Alnstrução Normativa SGP/MGI nº 122, de 21 de março de 2025 prevé que: 

* a quantidadede pares avaliadores para cada servidor em estágio probatório é de no 

mínimo três e no máximo cinco; 

e osparesdevem ser servidores estáveis que tenham mais de seis meses de atuação na 

mesma equipe do servidor avaliado; e



e anotade avaliação dos pares será calculada com base na média aritmética das notas 

dadas por cada par, sendo que a nota fracionada deverá ser arredondada para mais. 

0 que os pares devem fazer no processo de acompanhamento do servidor em estagio 

probatério? 

e acolher e integrar o servidor; 

e acompanhar o desempenho do servidor; 

e  cooperar para o desenvolvimento em serviço do servidor; 

e observar os prazos dos ciclos avaliativos e dos pedidos de reconsideracao; 

* conduzir o processo de avaliagdo de forma objetiva, imparcial e inclusiva, baseando-se 

nos fatores previamente estabelecidos no art. 20 da Lein®8.112, de 11 de dezembro de 

1990, e em legislagao especifica, se for o caso. 

A comissao de pares devera solicitar Portaria institucional? 

Não há comissão de pares a ser instituida, conforme o Decreto nº 12.374/2025 e a Instrugdo 

Normativa SGP/MGI nº 122/2025. 

Os pares indicados pela chefia necessitarao de Portaria de comissao? Ou fica a critério da 

Instituição este procedimento? 
Não há previsao no Decreto nº 12.374/2025 nem na Instrução Normativa SGP/MGI nº 122/2025 

que exija a edicdo de portaria especifica para a designagao dos pares avaliadores no estagio 

probatério. 

A chefia imediata é responsavel pela indicagdo dos pares no ambito do processo avaliativo, 

observando os critérios estabelecidos na norma e na solução digital AvaliaGOV EP. Para fins de 

legitimidade e seguranga do processo, os pares avaliadores indicados devem: ser servidores 

estdveis e que tenham mais de seis meses de atuação na mesma equipe do servidor avaliado. 

Se o gestordesignar os avaliadores apenas no limite do prazo (ex: no 29°dia), o periodoparaa 

avaliação podera ser estendido? (Exemplo: a chefia estava de férias quando as notificagoes 

foram enviadas). 

Nao, neste sentido éimportante que aunidade de gestao de pessoas dos 6rgaos/entidades oriente 

as chefias e os pares a observarem os prazos de cada ciclo avaliativo, conforme dispostono inciso 

VIl do artigo 5° e inciso IV do artigo 7° da IN nº 122/2025. Para apoiar a unidade de gestao de 

pessoas, este órgão central preparou material disponivel em https://www.gov.br/servidor/pt- 

br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de- 

pessoas/estagio-probatorio . 

0 AvaliaGOV EP enviard regularmente notificagdes para os participantes da avaliação por meio do 

e-mailinstitucional. Reforcamos aimportancia de que todos acompanhem atentamente os avisos 

encaminhados pela plataforma e as comunicações disponiveis no SouGOV, garantindo o 

cumprimento dos prazos estabelecidos. 

Caso o gestornao definaos pares avaliadores no prazo estipulado, apermissao pararealizara 

avaliagao será aberta automaticamente para todos os servidores da unidade? 

Não. A não definição dos pares avaliadores pelo gestor no prazo estipuladonao autoriza a abertura 

automatica da permissao de avaliagdo para todos os servidores da unidade. A escolha dos pares 

avaliadores constitui ato de gestao e deve observar critérios d e pertinéncia funcional estabelecidos 

na IN SGP/MGI nº 122/2025. Na hipétese de omissdo, a situagdo deve ser regularizada



administrativamente, com registro do fato, orientação ao gestor e, se necessário, acionamento da 

instância superior ou da unidade de gestão de pessoas. 

Os pares são entendidos como todos os integrantes da equipe de trabalho. Isso significa que 

servidores de categorias diferentes podem se avaliar? No casodas IFEs, Técnico -Administrativo 

em Educação de nivelmédio e superior pode avaliar e ser avaliado por Professor do Magistério 

Superior, caso trabalhem na mesma equipe? 

No que se refere a aplicagdo das normas, o Decreto nº 12.374/2025 e a IN SGP/MGI n®122/2025 

não estabelecem segregação por cargo, como docente ou técnico-administrativo, para fins de 

avaliagdo por pares no estagio probatério. A norma exige que os avaliadores integrem a unidade 

organizacional ou possuam vinculo funcional que assegure conhecimento suficiente das 

atividades desempenhadas pelo avaliado. 

O sistema AvaliaGOV EP não diferencia automaticamente docentes e técnicos-administrativos 

porque a regra juridica nao condiciona a avaliação por pares a identidade de cargo, mas sim a 

vinculagdo funcional e a capacidade de avaliar o desempenho no contexto da unidade. 

Como será essa avaliação pelos pares? Se trata de uma avaliação subjetiva ou é no estilo de 

progressdo de carreira, em que o servidor em estagio probatério precisara apresentar 

comprovantes de produtividade? 

A avaliacdo de desempenho parafins de estagio probatério temrito préprio e é feita para avaliar o 

servidor quanto a aptidão ao cargo a partir do momento em que entra no serviço publico. Sendo 

assim, ndo se confunde com outros tipos de avaliação. 

A avaliagao pelos pares devera ser conduzida de forma objetiva, imparcial e inclusiva, baseando- 

senos fatores previamente estabelecidos no art. 20 daLein®8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

em legislacao especifica, se for o caso, conforme art. 7º, V, da IN SGP/MGI nº 122/2025. 

0 Anexo | dareferida IN detalhaa pontuação dos fatores avaliados e os respectivos descritores de 

avaliagcdo de desempenho, que descrevem objetivamente comportamentos, resultados ou 

competéncias esperadas do servidor, funcionando como parametros claros para orientar a 
avaliagdo, reduzindo a subjetividade. 

Os pares são definidos somente pela chefia ou pode haver uma escolha conjunta com o 

servidor avaliado? 

Conforme previsto no art. 5°, VIII, da IN SGP/MGI nº 122/2025, a escolha dos pares devera ser 

pactuada entre chefia imediata, servidor em estágio probatdrio e integrantes da equipe antes do 

inicio de cada ciclo avaliativo. Caso néo haja pactuagao, conforme § 2° do art. 15 da IN SGP/MGI 

n°122/2025, antes do inicio do periodo de avaliação, a definição da composição da equipe para 

realizar a avaliação dos pares sera de responsabilidade da chefia imediata. 

Prezados, bom dia. Sobre a avaliação de 12 meses do estagio probatério, gostariade saber se a 

banca de avaliagio compostapelos pares precisaser publicada ou se basta que sejaaprovada 

emreunido de departamento e indicada pela chefiano sistema AvaliaGOV. Além disso, gostaria 

de saber se existe algum modelo de relatério paraessaetapada avaliacdo ou se o documento 

precisa apenas seguir os fatores de avaliação pré-estabelecidos pelo AvaliaGOV. Desde ja 

agradeco a atencao! 

Não há previsão no Decreto nº 12.374/2025 e na IN SGP/MGI nº 122/2025 de formalizagdo e 

publicação de banca de avaliagéo de pares. Compete a chefia imediata pactuar conjuntamente 

como servidor em estagio probatério e com os integrantes da equipe de trabalho quais pares irdo 

realizar a avaliação de desempenho em cada ciclo avaliativo, quando houver a avaliação de pares.



Caso não haja pactuação, conforme § 2º do art. 15 da referida IN, antes do início do periodo de 

avaliação, a definição da composição da equipe para realizar a avaliação de pares será de 

responsabilidade da chefia imediata. A página do “AvaliaGOV - Estágio Probatório” no Portal do 

Servidor disponibilizamanuais para o servidor em estágio probatório, para a chefia imediata, para 

OS pares e para o gestor de pessoas com o detalhamento das providências de cada ator do 

processo no sistema (https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de- 

pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/AvaliaGOV-estagio-probatorio- 

2/manuais). 

Quando o servidor perde o prazo de avaliação via sistema AvaliaGOV, essa avaliação sera 

realizada através de processoadministrativovia SIPAC e gostaria de saber como procederemos 

quanto a questao de que o par tem que ser anénimo. A avaliacao dentro de um modelo de 

processo administrativo não tera essa possiblidade de ser anonimo porque o préprio par vai 

inserir o formuldrio avaliativo e precisaassina-lo. Qual a sugestão de procedimento para esses 

casos? 

A anonimizagao da avaliagdo dos pares nao é obrigatdria, em que pese estar anonimizada no 

AvaliaGOV EP. Cada órgão/entidade tem autonomia para avaliar a viabilidade de anonimizar os 

pares nas avaliações realizadas via processo administrativo. 

Gostaria de saber como podem ser feitas as avaliações via processo (que perderam o prazo), 

mas garantindo o anonimato dos pares. Uma vez que via processo o servidor tera acesso as 

avaliações dos pares. 

A anonimização da avaliação dos pares não é obrigatéria, em que pese estar anonimizada no 

AvaliaGOV EP. Cada órgão/entidade tem autonomia para avaliar a viabilidade de anonimizar os 

pares nas avaliagdes realizadas via processo administrativo. 

Os pares precisam ser estaveis e terem 6 meses de trabalho no setor do servidor em estágio. 

Esses requisitos valem também quando a chefia for indicar os pares no primeiro plano de 

acompanhamento ou só é visto isso no momento da 12 avaliacao? 

Os critérios para que haja avaliação por pares (minimo de 3 servidores estaveis que tenham mais 

de seis meses de atuagdo namesma equipe do servidor avaliado) devem serobservados em todos 

os ciclos avaliativos do estagio probatério. Para que seja feita uma avaliagdo mais adequada, é 

recomendével que o par avaliador acompanhe o novo servidor desde o inicio do ciclo. 

Atuacdo de Chefia/Substituto 

0 que a chefiaimediata deve fazer no processo de acompanhamento do servidor em estégio 
probatdrio? 

A chefia imediata deve: 

* receber e orientar o servidor, promovendo o acolhimento e a integracao do servidor em 

estagio probatorio; 

* monitorar regularmente o desempenho do servidor; 

e informar o servidor do seu desempenho, de forma continua e estruturada; 

* indicar, em instrumento de planejamento, as necessidades de desenvolvimento do 

servidor e incentivar a sua participagéo; e 

* estabelecer o alinhamento das atividades, entregas e resultados individuais esperados do 

servidor;



* participar de forma ativa de cada ciclo avaliativo do servidor em estágio probatório, 

envolvendo-se em todas as etapas do processo; 
* observar os prazos dos ciclos avaliativos e dos pedidos de reconsideração para fins de 

estágio probatorio; 

* conduzir o processo de avaliagdo de forma objetiva, imparcial e inclusiva; 

e — pactuar conjuntamente com o servidor em estágio probatério e com os integrantes da 

equipe de trabalho quais pares irdo realizar a avaliagdo de desempenho em cada ciclo 

avaliativo, quando houver a avaliagao de pares; 

* participar de ações de desenvolvimento voltadas ao exercicio dalideranca, a prevenção e 

combate ao assédio moral e sexual no trabalho e a todas as formas de discriminagao; 

e pactuar com o servidor em estdgio probatério a participacdo no programa de 

desenvolvimento inicial; 

e acompanhar periodicamente o cumprimento da carga horaria minima do programa de 

desenvolvimento inicial a ser realizada pelo servidor em estagio probatério; e 

e providenciar ao servidor em estagio probatério acesso a recursos e a ferramentas que o 

ajude a desempenhar as suas funções, inclusive garantindo a acessibilidade. 

No caso de lider substitutodaunidade serescolhidocomo par, ele poderarealizar a avaliação 

na auséncia do lider titular, atuando como par e chefia imediata? Ou será o lider titular da 

unidade hierarquicamente superior que atuara como chefia imediata? 

Conforme a Instrução Normativa n® 122/2025, caso a autoridade substituta realize a avaliação 

como chefia imediata do servidor em estagio probatério, não podera participar da avaliagao de 

pares. 

O lider substituto da unidade podera realizar a avaliagdo na auséncia do lider titular? Ou 

somente lideres titulares podem realizar a avaliagdo, seguindo a hierarquia de unidades do 

orgao? 

Conformealnstrucao Normativan®122/2025 na ausénciaou no afastamento da chefiaimediata, 

a autoridade substituta deverarealizar a avaliação, e naausénciaou no afastamento da autoridade 

titular e dasubstituta, a avaliagdo deverá ser feita pela autoridade imediatamente superior a chefia 

imediata do servidor em estagio probatério. 

Se o servidor ou a chefia estiverem afastados ou de férias nesse periodo de 30 dias? O prazo 

parafazer a avaliagdo podera ser prorrogado? 

Nao, na hipdtese de afastamento ou férias da chefia imediata, quem deve fazer a avaliação é o 

substituto e na auséncia deste, a chefia imediatamente superior. 

Então o chefe consegue indicar avaliador para realizar avaliação de pares de outros setores? 

Achefia imediata somente poderaindicar pares avaliadores domesmo setor (unidade) do servidor 

a ser avaliado. 

Chefiaem Licença maternidade, o substituto consegue fazer os procedimentos no AvaliaGOV? 

Sim. Nos casos de afastamento da chefia imediata, como na licença maternidade, o substituto 

formalmente designado poderá realizar os procedimentos no AvaliaGOV. 

Atuação das Unidades de Gestão de Pessoas



O que as unidades de gestão de pessoas devem fazer no processo de acompanhamento do 

servidor em estágio probatório? 

As unidades de gestão de pessoas devem: 

e adequar seus normativos internos ao novo decreto no prazo de até 60 dias após a 

publicação do Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025; 

* capacitar chefias imediatas sobre as novas regras e metodologias avaliativas; 

* garantir o acompanhamento continuo do servidor em estagio probatério; 

* monitorar a participagdo do servidor em estágio probatério no programa de 

desenvolvimento inicial; 
* monitorar as avaliagdes de desempenho de forma sistematica; 

* desenvolver programas de acolhimento e integragdo do servidor em estágio probatério; 

e identificar as necessidades de desenvolvimento; 

e consolidar o levantamento de necessidades de desenvolvimento; 

* promover o desenvolvimento dos servidores nas competéncias necessérias a consecugao 

da exceléncia na atuação dos órgãos e entidades; 

* manter os registros atualizados sobre o processo de avaliação de desempenho para fins 

de estagio probatério; 

* incentivar as chefias imediatas e dar condições para a participacdo em ações de 

desenvolvimento voltadas ao exercicio da lideranga, a prevenção e combate ao assédio 

moral e sexual no trabalho e a todas as formas de discriminagéo; 

* avaliar a necessidade de realocação interna do servidor em estagio probatorio; 

* estabelecer procedimentos e critérios paraaindicacao de servidores ocupantes de cargos 

publicos efetivos para compor a comissao de avaliação especial de desempenho; 

* distribuir e divulgar os materiais elaborados pelo 6rgao central do Sipec sobre estagio 

probatério; 

* fornecer ao servidor em estagio probatdrio acesso arecursos e a ferramentas, solicitadas 

pela sua chefia imediata, que o ajude a desempenhar as suas fungdes; e 

* registrar a motivagao da reprovacao do servidor em estagio probatério. 

O que as unidades de gestão de pessoas devem fazer em relação aos normativos internos? 

As unidades de gestao de pessoas devem adequar seus normativos internos ao novo decreto no 

prazo de até 60 dias apds sua publicação. Esta atualização é essencial para que todos os 

procedimentos de avaliagdo de desempenho durante o estagio probatdrio sejam aplicados de 

maneira uniforme em todos os órgãos e entidades. 

Quais iniciativas devem ser adotadas pelas unidades de gestao de pessoas para facilitar a 

integração dos novos servidores? 
As unidades de gestão de pessoas devem desenvolver programas de acolhimento e integragéo, que 

ajudem os novos servidores a se ambientarem ao 6rgao ou entidade. 

0 que deve ser feito pelas unidades de gestão de pessoas em relação a manutenção dos 

registros do processo de avaliacdo de desempenho? 

Manter os registros atualizados é fundamental para a transparéncia e continuidade do estagio 

probatdrio. As unidades de gestao de pessoas devem garantir que todas as avaliagdes, feedbacks 

e iniciativas de desenvolvimento sejam devidamente documentadas e monitoradas, permitindo 

uma revisão periédica do progresso dos servidores e a garantia de conformidade com as novas 

diretrizes.



Cabe aunidade de Gestão de Pessoas verificar se há chefiaimediata em regime de teletrabalho 

responsável por servidor emestágio probatório, situação que pode configurar descumprimento 

da exigência de acompanhamento presencial prevista na Instrução Normativa SGP/MGI nº 

122/2025? Em caso afirmativo, como essa verificação deve ser realizada, considerando que o 

sistema não dispõe dessa funcionalidade? 

A IN SGP/MGI nº 122/2025 não prevê obrigatoriedade de acompanhamento presencial das 

atividades do servidor em estágio probatório. O regime de teletrabalho não impede o exercício das 

competências estabelecidas no art. 5º da IN SGP/MGI nº 122/2025. 

Comissão de Avaliação Especial de Desempenho 

Qual é o papel da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho? 

A Comissão é responsável por: 

* —acompanhar a conformidade do processo de avaliação de todos os ciclos avaliativos do 

estágio probatório; 

* decidir sobre os recursos interpostos em face do resultado de cada ciclo avaliativo; 

e zelar pelo cumprimento dos prazos dos ciclos avaliativos previstos nesse decreto; 

* —analisareconsolidar o resultado final dos ciclos avaliativos; 
* submeter o resultado final da avaliação especial de desempenho à autoridade 

competente do órgão ou entidade para homologação; 

* informaraunidade de gestão de pessoas da concessão de novo prazo para conclusão do 

PDI mediante a apresentação de termo de compromisso firmado pelo servidor. 

Como deve ser composta a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho? 

A Comissão será composta por número impar de servidores ocupantes de cargo público efetivo 

estáveis em exercício no órgão ou entidade e que não estejam respondendo a processo 

administrativo disciplinar, com no mínimo três integrantes. A designação dos membros da 

comissão deverá observar a diversidade e a inclusão. 

Para os órgãos que possuem em sua estrutura diversos outros órgãos, cada um deles instituirá 

a sua respectiva comissão de avaliação especial de desempenho ou apenas uma será 

necessária para abranger todos os órgãos? 

Os órgãos ou as entidades que possuírem unidades desconcentradas poderão instituir comissões 

de avaliação especial de desempenho, de quetratao art. 13 do Decreto nº 12.374, de 6de fevereiro 

de 2025, para atuarem nessas unidades. Entretanto, essa decisão fica a critério de cada órgão ou 

entidade. 

Em primeirainstânciaa Comissão e em segundainstância a gestão de pessoas. Acredito que o 

servidor deverá fazer um documento encaminhando seu pedido de reconsideração e 

explicando os motivos. 

A primeira instância é o pedido de reconsideração e será feito à pessoa que deu a nota que está 

sendo contestada, ou seja, à chefia ou ao par(es). Asegundainstância é o pedido de recurso que 

deve ser feito à Comissão de Avaliação Especial de Desempenho. 

O Decreto estabelece que o recurso contra a avaliação seja apreciado pela comissão. Como 

compatibilizar essa previsão com os fluxos recursais tradicionalmente adotados pelas 

instituições federais, estruturados conforme a Lei nº 9.784/1999, que seguem lógica



hierarquicavertical? Nas IFEs, é comum que os órgãos colegiados superiores sejam instâncias 

decisórias recursais, de forma amparada pela Lei do Processo Administrativo. 

Em que pese o assentado no artigo 57, da Lei nº 9784/1999, que estabelece que “o recurso 

administrativo tramitará no máximo por três instâncias administrativas, salvo disposição legal 

diversa”, o 83º do artigo 17 do Decreto nº 12.374/2025 expressamente afasta a possibilidade de 

recurso da decisão da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho e caso haja interesse em 

se adotar os Conselhos Superiores como instância recursal, deverá ser feito ajuste no atual 

Decreto nº 12.374/2025. 

Como proceder com a situação das IFEs, que possuem instâncias recursais previstas em 

Regimento e Estatuto? 

Em que pese o assentado no artigo 57, da Lei nº 9784/1999, que estabelece que “o recurso 

administrativo tramitará no máximo por três instâncias administrativas, salvo disposição legal 

diversa”, o 83º do artigo 17 do Decreto nº 12.374/2025 expressamente afasta a possibilidade de 

recurso da decisão da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho e caso haja interesse em 

se adotar os Conselhos Superiores como instância recursal, deverá ser feito ajuste no atual 

Decreto nº 12.374/2025. 

Com relação à Comissão Especial de Avaliação, no caso dos docentes, o parágrafo único, art. 

23,daLei 12772/2012, prevê que devera ser instituida Comissão de Avaliação de Desempenho 

(CAD), composta de docentes estáveis, com representações da unidade acadêmica de 

exercício do docente avaliado e do Colegiado do Curso no qual o docente ministra o maior 

número de aulas. Já o Decreto 12374/2025 e IN 122/2025, também determinam a designação 

da Comissão Especial de Avaliação, presidida por servidor representante da PROGEP. Vê-se ser 

impossivel atender a estas duas determinações. Comotrabalhar com essas duas comissões no 

mesmo processode avaliação? Outra questão, nesse caso, qual normativa devemos cumprir, o 

quedizalei12772/20120u o Decretoe IN? Pela hierarquiadas Leis, deveremos priorizar aLei, 

contudo, fazendo conforme a Lei, da forma como os procedimentos foram impostos (pelo 

Decreto e IN), acaba inviabilizando os trabalhos da CAD, ou seja, a CAD acabará ficando 

somente com a análise de recurso. Melhor então, decidir pela Comissão Especial de 

Desempenho, cuja composicao observara o Decreto 12734/2025, entrando em dissonancia 

com a Lei 12772/2012. 

Este órgão central está trabalhando para dirimir esta questdo que necessitara de alteragdo 

normativa. 

A Universidade Federal do Pará tem uma estrutura Multicampi, que esta sediada em 12 

municipios diferentes. 0 campus de Belém é o maior deles, sendo composto por 16 Institutos, 
9 núcleos, 3 escolas e 2 hospitais, além de outras unidades administrativas. Temos, numa 

média constante, aproximadamente 320 servidores em estagio probatdrio. Neste contexto, é 

possivel ter uma Comissão de Avaliação Especial de Desempenho (CAED) em cada uma das 

nossas unidades académicas e administrativas? E como serão emitidas essas portarias pelo 

Sistema? 

Nos termos do 8 1° do art. 26 da Instrução Normativa SGP/MGI nº 122/2025, os órgãos ou as 

entidades que possuirem unidades desconcentradas poderao instituir comissoes de avaliação 

especial de desempenho. A responsabilidade de emissao e publicacao de portarias é da unidade 

de gestdo de pessoas, que deverá proceder como de costume. Para o AvaliaGOV EP apenas será 

necesséria a indicação dos nomes dos membros da CAED para que estes possam acessar o



sistema, analisar os pedidos de recurso e realizar a avaliação especial ao final dos três ciclos 

avaliativos. 

A CAD para analisar os recursos será a do órgão de origem para os servidores de exercício 

descentralizado? 

Nos termos do art. 19 da Portaria SGP/MGI nº 10.967, de 4 de dezembro de 2025, as pessoas 

servidoras públicas em exercício descentralizado que estejam em estágio probatório serão 

avaliadas no órgão ou entidade de exercicio, conforme os critérios e procedim entos estabelecidos 

no Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025. Contudo, o parágrafo único do mesmo artigo 

dispõe que o estágio probatório será homologado no órgão de lotação. 

Considerando que o julgamento de recurso integra o processo formal de avaliação para fins de 

homologação do estágio probatório, a competência para apreciação de recursos é da Comissão de 

Avaliação Especial de Desempenho instituída no órgão de lotação, que é a instância responsável 

pela decisão final e pela homologação. 

Se o órgão de lotação dos servidores em exercício descentralizado é o responsável por 

processar a avaliação do estágio probatório, então será a CAD do órgão de lotação a 

responsável pelos recursos? 
Sim. Nos termos do art. 19 da Portaria SGP/MGI nº 10.967, de 4 de dezembro de 2025, as pessoas 

servidoras públicas em exercício descentralizado que estejam em estágio probatório serão 

avaliadas no órgão ou entidade de exercício, conforme os critérios e pro cedimentos estabelecidos 

no Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025. Contudo, o parágrafo único do mesmo artigo 

dispõe que o estágio probatório será homologado no órgão de lotação. 

Considerando que o julgamento de recurso integra o processo formal de avaliação para fins de 

homologação do estágio probatório, a competência para apreciação de recursos é da Comissão de 

Avaliação Especial de Desempenho instituída no órgão de lotação, que é a instância responsável 

pela decisão final e pela homologação. 

Quando deverá ser publicada a portaria que estabelece a Comissão de Avaliação Especial de 

Desempenho: no primeiro ciclo avaliativo ou no início do último ciclo? 

Tendo em vista as competências da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho previstas no 

art. 13, do Decreto nº 12.374/2025, ela precisa ser estabelecida no início do processo avaliativo, 

ou seja, logo no primeiro ciclo. 

Pode ser também uma única Comissão Especial de Avaliação de Desempenho que seja 

composta por integrantes das carreiras de TAE e Magistério Superior? 

Sim. No ambito da IN SGP/MGI nº 122/2025, não há óbices para que seja constituida uma única 

comissão de avaliação especial de desempenho, composta por integrantes das Carreiras dos 

Cargos Técnico-Administrativos em Educação e do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal para avaliar os integrantes das referidas carreiras, ou que seja instituída mais de uma 

comissão para garantir a representatividade de cada carreira. 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas pode ser membro da Comissão e a responsável por 

homologar o resultado das avaliações (assina a portaria de conclusão de EP)? 

Conforme art. 3º, |, da IN SGP/MGI nº 122/2025, compete à autoridade máxima do órgão ou da 

entidade homologar o estágio probatório do servidor, permitida a delegação aos dois niveis 

hierárquicos inferiores imediatos, com competência sobre a área de gestão de pessoas, vedada a 

subdelegação, salvo disposição em contrário em legislação especifica.



IN 122/2025: Art. 26. Cada órgão ou entidade deverá designar os membros da comissão de 

avaliação especial de desempenho de que trata o art. 13do Decreto nº 12.374, de 6 defevereiro 

de 2025, sendo: |- um representanteda unidade de gestão de pessoas, que a presidirá; e |- os 

demais, servidores estáveis de carreiras representativas dos servidores em estágio probatório. 

Lei 12772/2012: Art. 23. A avaliação especial de desempenho do servidor em estágio 

probatório, ocupante de cargo pertencente ao Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal, será realizada por Comissão de Avaliação de Desempenho designada no âmbito de 

cada IFE. Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Desempenho deverá ser composta de 

docentes estáveis, com representações da unidade acadêmica de exercício do docente 

avaliado e do Colegiado do Curso no qual o docente ministra o maior número de aulas. De 

acordo com o que dispõe a lei 12772/2012, nas IFES seria obrigatório instituir várias CADs, de 

acordo com aunidade de exercicio? Pensamos eminstituir somente uma para docentes e outra 

para TAES, mas pelo visto não será possível. 

0 8 1º do art. 26 da IN SGP/MGI nº 122/2025 faculta aos órgãos e entidades a possibilidade de 

instituir comissões de avaliação especial de desempenho para atuarem em unidades 

desconcentradas, e o 8 1-Ado mesmo artigo, com redação dada pelaIN SGP/MGInº 59/2026, a de 

instituir mais de uma comissão para garantir a representatividade das carreiras dos servidores em 

estágio probatório. 

Qualo meio que a Comissão Especial deveinformar a gestão de pessoas sobre areaberturado 

prazo para conclusão do PDI? 

Cada órgão tem autonomia para definir o meio de envio mais adequado. 

Gostaria de saber sobre essa CAD. É uma comissão única dentro de uma instituição? 

Conforme a Instrução Normativa SGP/MGI nº 122/2025 órgãos ou as entidades que possuírem 

unidades desconcentradas poderão instituir comissões de avaliação especial de desempenho, de 

quetrata o art. 13 do Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025, para atuarem nessas unidades. 
Além disso, pela mesmalN, cada órgão ou entidade deverá designar os membros da comissão de 

avaliação especial de desempenho sendo:| - um representante da unidade de gestão de pessoas, 

que a presidirá; e || - os demais, servidores estáveis de carreiras representativas dos servidores em 

estágio probatório, e para este fim - carreiras representativas - poderão instituir mais de uma 

comissão para garantir a representatividade das carreiras dos servidores em estágio probatório. 

Boa tarde. O presidente da CAD precisa ser/atuar necessariamente no setor de gestão de 

pessoas? 

Em regra, sim, conforme disposto no art. 26, 1, daIN SGP nº 122/2025. A exceção está prevista no 

8 6º do mesmo artigo, que trata da hipótese de vacância simultânea do titular e do suplente da 

presidênciada comissão, ocasião em que um dos demais membros d everá assumir a presidência 

até que seja designado outro membro titular e suplente para aquela vaga, salvo quando resultar 

violação ao número minimo de quetrata o art. 13, § 2º, do Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 

2025. 

Após aLei nº 15.367/2026, com acriação do PECMEC, a avaliação do EP será pelo AvaliaGov-EP 

e nossa portaria deveráser alterada, bem como da Comissão Especial de Avaliação. O Decreto 

e a IN falam que "A comissão de avaliação especial de desempenho será composta por 

servidores estáveis em exercício no órgão ou na entidade". Esses servidores podem ser de 

qualquer carreira ou devem ser da mesma carreira dos que estão em EP?



A comissão de avaliação especial de desempenho deverá ser composta por um representante da 

unidade de gestão de pessoas, que a presidirá, e os demais deverão ser servidores estáveis de 

carreiras representativas dos servidores em estagio probatório, conforme art. 26 da IN SGP/MGI nº 

122/2025. 

Os órgãos e entidades poderão instituir mais de uma comissão para garantir a representatividade 

das carreiras dos servidores em estágio probatório, conforme § 1º-A do art. 26 da IN SGP/MGI nº 

122/2025, com redação dada pela IN SGP/MGI nº 59/2026. 

0 art. 26, inciso Il, da IN nº 122/2025 estabelece que a Comissão de Avaliação Especial de 

Desempenho deve ser composta por servidores estáveis de carreiras representativas dos 

servidores em estágio probatório. Nesse sentido, questiona-se se, no caso de avaliação de 

servidor ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais (MEC), os membros da 

comissão devem necessariamente pertencer à mesma carreira (TAE) ou se também podem 

integrá-la servidores de outras carreiras, comoade AnalistaTécnico do Poder Executivo Federal 

(ATE), considerando seu caráter transversal. 

Com exceção do presidente da comissão, os membros da comissão de avaliação especial de 

desempenho deverão pertencer à mesma carreira do servidor avaliado. O § 1º-A do art. 26 da IN 

SGP/MGI nº 122/2025, com redação dada pela IN SGP/MGI nº 59/2026, prevê que os órgãos e 

entidades poderão instituir mais deuma comissão para garantir arepresentatividade das carreiras 

dos servidores em estágio probatório. 

Tem alguma condição para ser membro CAD? 

- o presidente da comissão deverá ser representante da unidade de gestão de pessoas (art. 26, |, 

daIN SGP nº 122/2025); 

- os demais membros da comissão deverão serservidores estáveis de carreiras representativas dos 

servidores em estágio probatório (art. 26, |l, da IN SGP nº 122/2025); 

- ser servidor estável em exercício no órgão ou na entidade (art. 13, § 1º, do Decreto nº 

12.374/2025); e 

- servidor que responda a processo administrativo disciplinar ou que esteja cumprindo penalidades 

dele provenientes não poderá integrar a comissão de avaliação especial de desempenho (art 13, 

8 3º, do Decreto nº 12.374/2025). 

Reconsideração e Recurso 

Se o servidor em estágio probatório não concordar com a(s) nota(s) atribuída(s) a ele pela 

chefia imediata e/ou pelos pares nas avaliações de desempenho do estágio probatório, o que 

ele deve fazer? 
O servidor em estágio probatório poderá apresentar pedido de reconsideração acerca das notas 

atribuídas pela chefia imediata e pelos pares integrantes da equipe de trabalho, se houver, a cada 

ciclo avaliativo. Caso não concorde com a resposta ao pedido de reconsideração, pode interpor 

recurso à Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, que é a instância máxima recursal. 

A Comissão analisará o recurso e poderá: 

* Indeferi-lo, mantendo a nota original; 

* Deferi-lo parcialmente, ajustando a nota conforme sua avaliação; ou 

* Deferi-lo totalmente, alterando a nota conforme solicitado pelo servidor em estágio 

probatório. 

A Comissão, durante o prazo para julgamento do recurso, pode solicitar esclarecimentos à chefia 

imediata, ao próprio servidor e a outros integrantes da equipe, a respeito da avaliação.



Para pedidos de reconsideração e recurso, o servidor deve observar os prazos estabelecidos no 

Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025. 

Os integrantes da equipe de trabalho farão a avaliação por pares de forma anônima? Como a 

reconsideração e o recurso poderão ser feitos nesse caso? 

Não. A transparência na avaliação de desempenho para o estágio probatório, quando feita com 

critérios claros e em um ambiente seguro para o diálogo, pretende fortalecer a confiança entre os 

colegas, incentivar o desenvolvimento profissional e evitar mal-entendidos. Ela exige que os 

avaliadores apresentem justificativas claras para suas percepções, reduzindo o risco de avaliações 

baseadas apenas em simpatia, afinidade ou conflitos pessoais. Em vez de criar animosidades, ela 

poderá promover um clima de respeito e aprendizado contínuo. 

Atransparência não significaapenas expor os resultados, mas sim construir um processo voltado 

ao crescimento profissional dos servidores, contribuindo para um serviço público mais eficiente e 

harmonioso. 

Nos casos de pedidos de reconsideração/recurso que resultarem em alteração da nota no 

AvaliaGOV, quem poderáffazer areferida alteração: unidade de gestão de pessoas ou membros 

da própria Comissão de Avaliação Especial de Desempenho que terão acesso ao AvaliaGOV? 

Quais procedimentos para realizar a alteração? 

Caso o servidor tenha afastamentos que interrompam o estágio probatório, o AvaliaGOV será 

capaz de contabilizar esses afastamentos e fazer os ajustes necessários no período avaliado?( 

Dúvida de Sistema) 

a - Caso isso não seja feito automaticamente, o Gestor ou o Líder poderão fazer alterações no 

período? 

b - Como seriam feitas as alterações? (Dúvidas de Sistema) 

Nos termos da Instrução Normativa SGP/MGI nº 122/2025, os pedidos de reconsideração e os 

recursos interpostos no âmbito do estágio probatório serão analisados pelas instâncias 

competentes, conforme o caso: 

e pelachefiaimediata e/ou pares, no caso de pedido de reconsideração, que deverá(ão) 

registrar no sistema o resultado da análise; e 

e pelaComissao deAvaliagao Especial de Desempenho, nocasode recurso, à qual compete 

igualmente registrar no sistema a decisao proferida. 

A competéncia para decidir é da instancia avaliadora e a responsabilidade pelo registro do 

resultado da analise na solução digital gerenciadora do processo de avaliagdo de desempenho 

também lhe compete, observado o perfil de acesso correspondente. 

Demais procedimentos, estão disponiveis nos manuais na pagina do AvaliaGOV EP, no seguinte 

enderego: https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de- 

pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/AvaliaGOV-estagio-probatorio 

Encerrados os 30 dias para a avaliação o sistemahomologa as notas e não é mais possivel fazer 

alteragdes. Em caso de pedido de reconsideragao/recurso em que resultar em alteração de 

nota, quem ficaré responsavel pela alteração da nota no sistema? Unidade de gestão de 

Pessoas ou chefia/equipe, no caso de pedido de reconsideracdo; ou a Unidade de Gestéo de 

Pessoas ou a propria Comissao Especial de Avaliagdo de Desempenho, no caso de recurso? 

Quais os procedimentos? 

Nos termos da Instrugdo Normativa SGP/MGI nº 122/2025, os pedidos de reconsideragéo e os 

recursos interpostos no dmbito do estdgio probatério serdo analisados pelas instancias 

competentes, conforme o caso:



e pelachefiaimediata e/ou pares, no caso de pedido de reconsideração, que deverá(ão) 

registrar no sistema o resultado da análise; e 

e pelaComissao deAvaliacdo Especial de Desempenho, nocaso de recurso, à qual compete 

igualmente registrar no sistema a decisão proferida. 

A competência para decidir é da instância avaliadora e a responsabilidade pelo registro do 

resultado da análise na solução digital gerenciadora do processo de avaliação de desempenho 

também lhe compete, observado o perfil de acesso correspondente. 

Demais procedimentos, estão disponíveis nos manuais na página do AvaliaGOV EP, no seguinte 

endereço: https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de- 
pessoas/desempenho-e-desenvolvimento-de-pessoas/AvaliaGOV-estagio-probatorio 

0 pedido de reconsideração do avaliado deverá obrigatoriamente ser feitocaso anotanao seja 

máxima? 

Não. O pedido de reconsideração não é obrigatório. 

Nos termos da IN SGP/MGI nº 122/2025, o pedido de reconsideração constitui direito do servidor, 

podendo serapresentadocaso ele discorde do resultado da avaliação. Trata-se de faculdade, e não 

de requisito obrigatório. 

Caso hajarecurso e, comoresultado, haja alteração da nota, haverá possibilidade de reabertura 

do sistema para alteração da nota? À unidade de Gestão de Pessoas será permitida realizar esse 

procedimento? Caso não, qual seria o procedimento para alteração? 

Caso o pedido de reconsideração ou recurso resulte em alteração da nota, o resultado deve ser 

registrado na solução digital gerenciadora do processo avaliativo (AvaliaGOV EP). 

Nos termos da IN nº 122/2025: 

. O pedido de reconsideração é analisado pela chefia imediata; 

. O recurso é analisado pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho. 

Acompetência decisória é dainstância que aprecia o pedido, e a responsabilidade pelo registro do 

resultado da decisão no sistema também é dessa instância avaliadora. 

Após a avaliação especial para a homologação, não está claro se o servidor pode entrar com 

recurso sobre essa última avaliação. Será considerada essa possibilidade? A quem será 

direcionado o recurso. 

Não cabe recurso administrativo da avaliação especial de desempenho realizada pela comissão 

de avaliação especial de desempenho. No entanto, na hipótese de ocorrer fato novo que possa 

impactar no resultado da avaliação especial de desempenho do servidor nos quatros meses finais 

do estágio probatório, a comissão de avaliação especial de desempenho deverá apresentar 

manifestação no prazo de dez dias, a ser encaminhada à autoridade máxima do órgão ou da 

entidade, conforme disposto no art. 17, 8 2°, da IN SGP/MGI nº 122/2025. 

Se não der ciência da nota da avaliação, perde o direito ao pedido de reconsideração? 

Não. Conforme previsto nos 88 5º a 87º do art. 20 daIN SGP nº 122/2025,somente após a ciência 

do resultado da avaliação é que o pedido de reconsideração e do recurso podem serapresentados. 
Caso o servidor não manifeste ciência no prazo de até 7 dias contados da disponibilização do 

resultado da avaliação, a ciência será automaticamente considerada realizada ao fim daquele 

prazo. 

Prezados(as), gostaria de sanar uma dúvida operacional relacionada ao AvaliaGov EP. De 

acordo com o manual AvaliaGOV relativo ao estágio probatório, o registro de ciência da



avaliação pelo servidor é condição obrigatória para desbloqueio do sistema e início do prazo 

para solicitação de reconsideração. Enquanto essa ciência não é registrada, o acesso ao 

SouGov permanece bloqueado paratodas as funções. No entanto, o manual não explicita o que 

ocorre caso o servidor não registre a ciência dentro do prazo previsto (7 dias corridos). Nesse 

cenário, surgem as seguintesduvidas: 1. 0 sistema permanece bloqueado indefinidamente ou 

há algum desbloqueio automático após o prazo? 2. Quais são as consequências formais parao 

servidor que não registraaciéncianesse periodo? 3. Comodeve proceder aunidade de gestão 

de pessoas nesses casos?4. Considerando que o prazojáfoi ultrapassado, é corretoorientara 
aberturade processo administrativo à parte paraviabilizar eventual pedido de reconsideração, 

uma vez que não foi possivel realiza-lo pelo sistema no prazo regular? Agradeco desde ja pela 

orientação. Atenciosamente. 

Perguntas sobre sistema podem ser enviada para o enderego avaliagovEP@gestao.gov.br . 

Comrelação ao previsto na norma, alN SGP/MGIn®122/2025dispde, do §5°ao 7°do art.20, que 

a ciéncia do servidor em estégio probatério do resultado da avaliagdo em cada ciclo avaliativo é 

condição indispensavel para a apresentacao do pedido de reconsideragéo e do recurso; que o 

servidor tem o prazo de até sete dias para manifestar ciéncia do resultado da avaliação de cada 

ciclo avaliativo; e que aciéncia serd automaticamente considerada realizada caso o servidor não o 

faça no prazo previsto. 

Causas suspensivas e ndo suspensivas de estagio probatério 

0 servidor em estagio probatorio pode ser cedido ou requisitado? 

O servidor em estágio probatdrio poderá ser cedido ou requisitado para outro órgão ou entidade, 

observado o disposto no art. 20, §3°,daLein®8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou em legislação 

especifica. 

Quais sdo as licenças e afastamentos que suspendem o estagio probatério? 

Em razão do novo entendimento consolidado pela CGU, segundo o qual o rol previsto no art. 20, 
8§50, daLein®8.112/1990 possui natureza taxativa, foi editada a IN SGP/MGI n° 88/2026, que dispde 

que o estágio probatdrio serd suspenso exclusivamente nas seguintes hipéteses: 

| - a licença para tratamento de saúde do conjuge, companheiro e outros familiares, conforme art. 

83 dalein®8.112, 11 de dezembro de 1990; 

Il - a licenga para acompanhamento do conjuge, conforme art. 84, 8 1° da Lei n® 8.112, 11 de 

dezembro de 1990; 

111 - a licenga para atividade politica, conforme art. 86 da Lei nº 8.112, 11 de dezembro de 1990; 

1V - 0 afastamento para servir em organismo internacional do qual a República Federativa do Brasil 

seja parte, conforme art. 96 da Lein®8.112, 11 de dezembro de 1990; e 

V- 0 afastamento para participagdo em curso de formagao. 

Os servidores requisitados pelos ministérios também nao terão o estagio probatério suspenso? 

Também nao terdo. Somente nas hipoteses previstas no artigo 28 dalN nº 122/2025 que o estagio 

probatério serd suspenso. 

Sobre as causas suspensivas de estagioprobatdrio, caso o sistemafacao ajuste do intersticio 

automaticamente, considerara somente as causas suspensivas listadas na IN 122/2025? De 

acordo com o Oficio Circular 332/2025, as causas suspensivas nele listadas (e sdo as mesmas 

constantes na IN 122/2025) são exemplificativas, podendo a instituigao definir outras. Caso 

defina causas diversas das trazidas na IN e Oficio-Circular mencionados, o sistema nao



conseguirárealizar o ajuste automaticamente. Como fazer nessescasos? A unidade de Gestão 

de Pessoas poderá alterar o interstício manualmente? 

Em razão do novo entendimento consolidado pela CGU, segundo o qualo rol previsto no art. 20, 

85º, daLei nº 8.112/1990 possui natureza taxativa, foi editada a IN SGP/MGI nº 88/2026, que dispõe 

que o estágio probatório será suspenso exclusivamente nas seguintes hipóteses: 

| - a licença paratratamento de saúde do cônjuge, companheiro e outros familiares, conforme art. 

83 da Lei nº 8.112, 11 de dezembro de 1990; 

|l - a licença para acompanhamento do cônjuge, conforme art. 84, 8 1º da Lei nº 8.112, 11 de 

dezembro de 1990; 

111 - a licença para atividade política, conforme art. 86 da Lei nº 8.112, 11 de dezembro de 1990; 

IV - 0 afastamento para servir em organismo internacional do qual a República Federativa do Brasil 

seja parte, conforme art. 96 da Lei nº 8.112, 11 de dezembro de 1990; e 

V-o afastamento para participação em curso de formação. 

O sistema será ajustado para o novo entendimento. 

Nos plantões do AvaliaGOV surgiu a dúvida sobre se o rol de afastamentos da Instrução 

Normativa 122/2025 é exemplificativo ou taxativo. Poderiam esclarecer este ponto? 

Em razão do novo entendimento consolidado pela CGU, segundo o qualo rol previsto no art. 20, 

85º, daLein©8.112/1990 possui natureza taxativa, foi editada a IN SGP/MGI nº 88/2026, que dispõe 

que o estágio probatório será suspenso exclusivamente nas seguintes hipóteses: 

| - a licença paratratamento de saúde do cônjuge, companheiro e outros familiares, conforme art. 

83 da Lei nº 8.112, 11 de dezembro de 1990; 

|l - a licença para acompanhamento do cônjuge, conforme art. 84, 8 1º da Lei nº 8.112, 11 de 

dezembro de 1990; 

111 - a licença para atividade política, conforme art. 86 da Lei nº 8.112, 11 de dezembro de 1990; 

IV - 0 afastamento para servir em organismo internacional do qual a República Federativa do Brasil 

seja parte, conforme art. 96 da Lei nº 8.112, 11 de dezembro de 1990; e 

V - 0 afastamento para participação em curso de formação. 

O docente que se afastar para mestrado oudoutorado no país, como ficaráo estágio probatório 

dele? Suspende ou não? Este afastamento não consta na lista da IN 122/2025. 

0 afastamento para mestrado ou doutorado não consta do rol taxativo de hipóteses suspensivas 

do estégio probatério, conforme art. 20, §5°, da Lei n® 8.112/1990 e art. 28 da IN SGP/MGI n® 

122/2025, com redagéo dada pela IN SGP/MGI nº 88/2026, a saber: 

| - a licenga paratratamento de satide do conjuge, companheiro e outros familiares, conforme art. 

83 dalein®8.112, 11 de dezembro de 1990; 

I - a licença para acompanhamento do conjuge, conforme art. 84, 8 1° da Lei nº 8.112, 11 de 

dezembro de 1990; 

111 - a licenga para atividade politica, conforme art. 86 da Lein®8.112, 11 de dezembro de 1990; 

IV - 0 afastamento para servir em organismo internacional do qual a República Federativa do Brasil 

seja parte, conforme art. 96 da Lein®8.112, 11 de dezembro de 1990; e 

V - 0 afastamento para participação em curso de formagao. 

A nova regra de suspensao de prazos retroage para os estagios probatérios em andamento 

desde quando? A data de 07/02 é de que ano? 

Conforme artigo 30-C da Instrugdo Normativa SGP/MGI nº 122/2025 as causas suspensivas do 

estágio probatdrio aplicam-se ao processo de avaliagdo de desempenho para fins de estagio



probatório em andamento, observado o disposto no art. 24 do Decreto nº 12.374,de 7 fevereiro de 

2025. 

Quanto à data mencionada, 7 de fevereiro de 2025 corresponde à data de início da vigência do 

Decreto nº 12.374/2025,sendo, portanto, o marco a partir do qual os servidores nomeados passam 

a se submeter às novas regras do estágio probatório. 

Estágio probatório de servidor docente: Docente pode se afastar durante o estágio probatório. 

Como, então, essesservadores serão avaliados semque o estágio probatório seja prorrogado? 

Conforme entendimento trazido pela AGU e publicado na Instrução Normativa SGP/MGI nº 

122/2025 os docentes não terão o estágio probatório suspenso nos casos de afastamento para 

pós-graduação stricto sensu de que trata o artigo 96-A da Lei nº 8.112/1900. 

Caso novos entendimentos a esse respeito sejam emitidos, informaremos a todos os órgãos e 

entidades. 

Porfavor, se um servidor permanecerem licença médicana maior parte do Estagio Probatório, 

0 que acontece? O estágio probatório é adiado? 

Conforme entendimento trazido pela AGU e publicado na Instrução Normativa SGP/MGI nº 

122/2025 alicença médica para tratamento da própria saúde não suspende o estágio probatório. 

Dessa forma, mesmo nos casos em que o servidor permaneça em licença médica por período 

prolongado, o estágio probatório continua a transcorrer normalmente, não sendo prorrogado por 

esse motivo. Caso novos entendimentos a esse respeito sejam emitidos, informaremos atodos os 

órgãos e entidades. 

Considerandoqueo art. 103daLei 8.112/1990 estabelece situações emque o tempo de serviço 

do servidor é contabilizado somente para efeitos de aposentadoria, não sendo considerado 

tempo de efetivo exercício, ocorrendo as hipóteses previstas nos incisos ||, Il IV e VIl durante 

o período de estágio probatório, este é suspenso (a contagem de dias de efetivo exercícioficará 

suspensa e o estágio probatório será retomado/continuado a partir do término do 

impedimento) ou interrompido (a contagem de dias de efetivo exercício avaliação será 

interrompida e será reiniciada a contagem de dias a partir do término do impedimento)? Art. 

103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoriae disponibilidade:| - o tempo de serviço 

publico prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal; Il - a icença para tratamento de 

saúde de pessoal da família do servidor, com remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em 

periodo de 12 (doze) meses. (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010) Il - a licença para 

atividade política, no caso do art. 86, 8 2º; IV - o tempo correspondente ao desempenho de 

mandato eletivo federal, estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço 

publico federal; V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social; VI 

-otempo de serviço relativo atiro de guerra; VIl - o tempo de licença paratratamento da própria 

saúde que exceder o prazo a que se refere a alínea "b" do inciso VIII do art. 102. 

Em razão do novo entendimento consolidado pela CGU, segundo o qual o rol previsto no art. 20, 

850, da Lei nº 8.112/1990 possui natureza taxativa, foi editada a IN SGP/MGI nº 88/2026, que 

dispõe que o estágio probatório será suspenso exclusivamente nas seguintes hipóteses: 

|- alicença paratratamento de saúde do cônjuge, companheiro e outros familiares, conforme art. 

83 daLei nº 8.112, 11 de dezembro de 1990; 

1l - alicença para acompanhamento do cônjuge, conforme art. 84, 8 1º da Lei nº 8.112, 11 de 

dezembro de 1990; 
Ill- a licença para atividade politica, conforme art. 86 da Lei nº 8.112, 11 de dezembro de 1990; 



IV - o afastamento para servir em organismo internacional do qual a República Federativa do 

Brasil seja parte, conforme art. 96 da Lei nº 8.112, 11 de dezembro de 1990; e 

V-o afastamento para participação em curso de formação. 

Plano de Ação 

Como registrar o plano de ação no AvaliaGOV? Não encontramos procedimento nos manuais 

disponíveis. Será disponibilizado modelo de plano de ação? 

Cada órgão tem autonomia para criar um modelo mais adequado a suarealidade. O AvaliaGOV EP 

disponibilizará um espaço para o registro do Plano de Ação sem modelo pré-definido. 

Como será incluído e acompanhado o Plano de Ação? 

Cada órgão tem autonomia para criar o modelo mais adequado a sua realidade. O AvaliaGOV EP 

disponibilizará um espaço para o registro do Plano de Ação e o acompanhamento deve ser feito 

periodicamente pela chefia e pelo servidor. 

Qual procedimento administrativo deve ser adotado quando o resultado obtido no primeiro ou 

no segundo ciclo avaliativo tornar matematicamente impossível a obtenção da média final 
mínima exigida para aprovação no estágio probatório? Isso pode ocorrer em cas o de pontuação 

abaixo de 40 no primeiro ciclo, ou abaixo de 140 no segundo ciclo. 

0 art. 22 e 23da Instrução Normativa SGP/MGI nº 122/2025tem o objetivo de permitir que desde 

o primeiro ciclo seja dado todo o apoio e as oportunidades possíveis para a adequação do servidor 

ao trabalho. Assim, o art. 22 permite que o próprio servidor e sua chefia apontem as necessidades 

de desenvolvimento complementares e identifiquem a necessidade de realocação interna, 

devidamente justificada, que poderá considerar a adequação das atividades laborais ou a 

reavaliação do local de lotação do servidor em estágio probatório. Conforme o art. 23, a chefia 

imediata em conjunto com o servidor em estágio probatório, que atingir conceito inadequado ou 

insuficiente em qualquer um dos ciclos avaliativos, deverá elaborar plano de ação para a melhoria 
do desempenho desse servidor. Além disso, os órgãos e as entidades podem utilizar outros 

instrumentos que julgarem pertinentes para buscar a integração e a melhoria do desempenho 

desse servidor durante todo o período de seu estágio probatório. 

Como proceder com um docente que tenha, na primeira avaliação, notainferior ao necessário 

para atingir a média de 80 pontos ao final dos 36 meses, inviabilizando o cumprimento do Art 

20. do Decreto 12.374/2025? 

O art. 22 e 23 da Instrução Normativa SGP/MGI nº 122/2025tem o objetivo de permitir que desde 

o primeiro ciclo sejadado todo o apoio e as oportunidades possiveis para a adequacao do servidor 

ao trabalho. Assim, o art. 22 permite que o préprio servidor e sua chefia apontem as necessidades 

de desenvolvimento complementares e identifiquem a necessidade de realocacao interna, 

devidamente justificada, que poderá considerar a adequação das atividades laborais ou a 

reavaliagdo do local de lotação do servidor em estagio probatdrio. Conforme o art. 23, a chefia 

imediata em conjunto com o servidor em estagio probatério, que atingir conceito inadequado ou 

insuficiente em qualquer um dos ciclos avaliativos, devera elaborar plano de ação paraamelhoria 

do desempenho desse servidor. Além disso, os órgãos e as entidades podem utilizar outros 

instrumentos que julgarem pertinentes para buscar a integracao e a melhoria do desempenho 

desse servidor durante todo o periodo de seu estagio probatdrio.



Haverá algum campo no sistema para inserção do plano de ação ou deverá ser elaborado e 

executado fora sistema? 

Sim, será aberto campo para esse registro no AvaliaGOV EP. 

Conforme art. 22, da IN 22/2025,durante cadaciclo avaliativo do estagio probatório, o servidor 

ou a sua chefia imediata: | - deverá apontar as necessidades de desenvolvimento 

complementares; e Il - poderá identificar a necessidade de realocação interna devidamente 

justificada. Havera algum campo no sistema AvaliaGOV referente a isso? 

Sim, serd aberto campo para esse registro no AvaliaGOV EP. 

0 Plano de Ação sera documento a ser anexado dentro do AvaliaGOV? 

Cada órgão tem autonomia para criar um modelo de Plano de Ação mais adequado a sua realidade. 

O AvaliaGOV EP disponibilizard um espaco para registro do Plano de Ação sem modelo pré- 

definido. 

Outros 

No caso de servidor em estagio probatério que participado Programa de Gestao e Desempenho 
(PGD) e formaliza a concessdo de horario especial de estudante, nos termos da Lei nº 

8.112/1990, como essa condição deve ser considerada na avaliação de desempenho prevista 

no Decreto n®12.374/2025 e nalnstrução Normativa SGP/MGI n®122/2025? A eventual redução 

de jornadaimpactaadefinicao de metas, entregas e parametrosde avaliação no ambito do PGD 

e do estagio probatério? 

Aconcessao de hordrio especial ao servidor estudante, nos termos doart. 98 da Lein®8.112/1990, 

nao modifica os critérios e procedimentos de avaliagao previstos no Decreto n®12.374/2025 e na 

Instrugao Normativa SGP/MGI nº 122/2025. Trata-se de direito regularmente assegurado pela 

legislação, ndo sendo admissivel qualquer prejuizo ao servidorem razao de condição formalmente 

concedida. 
No dmbito da avaliacdo de desempenho para fins de estagio probatdrio, os avaliadores deverdo 

observar os descritores estabelecidos no fator assiduidade, considerando ajornada efetivamente 

regulamentada. 

Para esclarecimentos especificos relacionados ao Programa de Gestdo e Desempenho (PGD), 

recomenda-se a consulta ao FAQdisponivel noseguinte endereco: https://www.gov.br/servidor/pt- 

br/assuntos/programa-de-gestao/nova-in-2023/faq 

Ha previsao para anova IN do magistério? 

Foi publicada a Instrugdo Normativa SGP/MGIn° 59, em 18 de fevereiro de 2026, que altera a 

Instrugdo Normativa SGP/MGI n° 122, de 21 de margo de 2025, que estabelece normas 

complementares sobre os critérios e os procedimentos a serem observados pelos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administragdo Federal - Sipec, para avaliação 

de desempenho de servidores ocupantes de cargo publico efetivo durante o estégio probatdrio, e 

dispõe sobre a implementacédo de solução digital gerenciadora do processo de avaliação de 

desempenho para fins de estagio probatério. 

Foi publicada também a Instrugdo Normativa SGP/MGI nº 58, em 18 de fevereiro de 2026, que 

altera alnstrução Normativa SGP/MGI nº 354 de 27 de agosto de 2025, que institui a solucao digital 

gerenciadora do processo de avaliagdo de desempenho individual, AvaliaGOV, no ambito do 

Sistema de Pessoal Civil da Administragao Federal - Sipec.



Os professores das universidades terão IN específica? 

Não haverá Instrução Normativa do órgão central específica para os servidores das universidades 

federais. 

Foi publicada a Instrução Normativa SGP/MGI nº 59, em 18 de fevereiro de 2026, que altera a 

Instrução Normativa SGP/MGI nº 122, de 21 de março de 2025, que estabelece normas 

complementares sobre os critérios e os procedimentos a serem observados pelos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec, para avaliação 

de desempenho de servidores ocupantes de cargo público efetivo durante o estágio probatório, e 

dispõe sobre a implementação de solução digital gerenciadora do processo de avaliação de 

desempenho para fins de estágio probatório. 

Foi publicada também a Instrução Normativa SGP/MGI nº 58, em 18 de fevereiro de 2026, que 

altera alnstrução Normativa SGP/MGI nº 354 de 27 de agosto de 2025, que institui a solução digital 

gerenciadora do processo de avaliação de desempenho individual, AvaliaGOV, no âmbito do 

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec. 

Considerando a informação que consta manual de uso do AvaliaGOV publicado pelo MGI: 

"Exceção: Até que seja emitida orientação específica, a utilização da solução digital de que 

trataa Instrução Normativa SGP/MGI nº 122, de 21 de março de 2025, art. 2º, caput, inciso I, é 
excepcionalmente facultativa pelas instituições federais de ensino." A informação de um 

manual pode se sobrepor a orientação de uma norma, como o Decreto 12.374/2025? 

Não. O manual de uso do AvaliaGOV possui natureza operacional e orientativa e não tem força 

normativa para alterar ou restringir o conteúdo de ato normativo vigente. Ressalta-se que foi 

alterada a IN SGP/MGI nº 122/2025, que tornou facultativa a utilização do AvaliaGOV EP pelas 

instituições federais de ensino. 

A adesão do órgão/entidade ao AvaliaGOV EP é automática? Ou tem que ser formalizada via 

ofício? 

Nos termos do art. 30 da IN SGP/MGI nº 122/2025, com redação dada pela IN nº 59/2026, a 

utilização do AvaliaGOV EP é regra geral no âmbito do Sipec, sendo excepcionalmente facultada as 

Instituições Federais de Ensino-IFEs. Portanto, não há procedimento de “adesão” formal para uso 

do sistema; o que há é a necessidade de manifestação formal apenas no caso de opção pela não 

utilização, quando aplicável. 

O AvaliaGOV será só para os servidores que entraram pós decreto de fevereiro de 2025? Os 

servidores antigos continuam da forma como cada órgão fazia? 

Sim 

Quando realizadas avaliações manuais, ou seja, aquelas que perderam o prazo ou algo nesse 

sentido, devemos abrir um processo administrativo e encaminhar a justificativa. Esse processo 

deve ser encaminhado via protocolo digital? para qual área? Será necessário anexar o 

formulário manual realizado ou somente a justificativa com a nota atribuída? 

Cada órgão e entidade tem autonomia para fazer o processo administrativo da forma que entender 

mais adequada. 

Caso de avaliação manual segue as regras e procedimento de cada órgão. Falo em caso de 

perda de prazo no sistema, por que no sistema serd anônima não é isso? 

A avaliagéo fora do sistema deverd seguir o disposto no Decreto nº 12.374/2025 e na Instrução 

Normativa SGP/MGI nº 122/2025.



Dúvida sobre Afastamento do ATE. 

Informações sobre a carreira de Analista Técnico do Poder Executivo Federal podem ser 

consultadas na página https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de- 

pessoas/sistema-de-carreiras/carreira-analista-tecnico-executivo e dúvidas encaminhadas por 

meio do formulário https://forms.cloud.microsoft/r/tJg8inZBNA. 

O Ministério da Educação está em processo de elaboração da sua Portaria de Afastamento para 

servidores que estão realizando Pós-graduação stricto sensu no pais e no exterior. Com a 

Sanção da Lei nº 15.367, de 30 de março de 2026 e acriação da carreirade AnalistaTécnico do 

Poder Executivo Federal e o cargo de Analista Técnico Executivo (ATE) ficamos em dúvida se, 

esse ano, os servidores do MEC que farão a transição e opção para ATE/MGI estarão sob a 

jurisdição daPortariade Afastamento do MEC que será publicada entre abril e maio/2026 ou o 

MGI publicará ato normativo específico em 2026 para contemplar os servidores ATEs que 

querem o afastamento, incluindo aqui os servidores do MEC. Esse esclarecimento se faz 

necessário para sabermos como orientar os servidores que estarão nessasituagao e pleitearão 

participar do processo seletivo internodo MEC. Desde já, agradeço e me coloco à disposição. 

Informações sobre a carreira de Analista Técnico do Poder Executivo Federal podem ser 

consultadas na página https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de- 

pessoas/sistema-de-carreiras/carreira-analista-tecnico-executivo e dúvidas encaminhadas por 

meio do formulário https://forms.cloud.microsoft/r/Ug8inZBNA . 

Com a publicação da Lei 15.367, de 30 de março de 2026, que criou a Carreira de Analista 

Técnico do Poder Executivo Federal, composta do cargo de Analista Técnico Executivo (ATE), é 

de responsabilidade do MGI a homologação da avaliação do estágio probatório e 

processamento. A pergunta é quanto aos procedimentospara os ciclos de avaliação do estágio 

probatdrio daqui para frente, em especial quanto aos servidores Técnicos em Assuntos 

Educacionais (TAE) que aderirem a carreira supracitada, mas que ingressaram no MEC antes de 

7 de fevereiro de 2025, e nao estão no AvaliaGOV. 

Somente serão avaliados no ambito do AvaliaGOV os servidores publicos em estagio probatério 

abrangidos pelo art. 24 do Decreto nº 12.374/2025. 

Fatores IFEs 

No formulario de avaliagdo docente que visualizamos no sistema, não consta o fator “avaliação 

discente”. Aqui entendemos que desempenho didatico pedagdgico é semelhante a avaliação 

dos discentes, pois, quem avalia o desempenho didatico e pedagógico do doce nte é o proprio 

aluno. Sendo assim, questionamos se, no formuldrio, o fator “desempenho didatico 

pedagdégico”, refere-se a avaliação discente? 

Foi publicada a Instrugdo Normativa SGP/MGI nº 59, em 18 de fevereiro de 2026, que altera a 

Instrugdo Normativa SGP/MGI nº 122, de 21 de marco de 2025, que estabelece normas 

complementares sobre os critérios e os procedimentos a serem observados pelos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil daAdministragdo Federal - Sipec, para avaliação 

de desempenho de servidores ocupantes de cargo publico efetivo durante o estégio probatério, e 

dispõe sobre a implementacao de solução digital gerenciadora do processo de avaliação de 

desempenho para fins de estagio probatério. 

Foi publicada também a Instrução Normativa SGP/MGIn° 58, em 18 de fevereiro de 2026, que 

altera alnstrução Normativa SGP/MGI nº 354 de 27 de agosto de 2025, que institui a solugao digital



gerenciadora do processo de avaliação de desempenho individual, AvaliaGOV, no âmbito do 

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec. 

De acordo com o artigo 30-A, da Instrução Normativa SGP/MGI nº 59: 

8 2º A chefia imediata do docente nas instituições federais de ensino deverá registrar, na solução 

digital de quetrata o caput, a nota obtida na "Avaliação pelos discentes" conforme Leinº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, art. 24, caput, inciso IV. 

83º A notade quetrata o 8 2°fica limitadaa, no méaximo, cinco pontos e serd somadaanota final 

apurada, nos termos do art. 20. 

O sistema ja está funcionando de acordo com os normativos vigentes. 

Sobre o Formulario de Avaliagdo Docente cadastrado no AvaliaGOV, constam todos os fatores 

avaliativos, tanto osda Lei 8112/90, quanto os especificosda carreiradocente, Lei 12772/2012. 

Isso significa dizer que todos os envolvidos na avaliagdo, chefia imediata, pares e proprio 

servidor avaliado, realizarao a avaliagao dos discentes, do PRD, das atividades administrativas 

do docente? Por exemplo: todos os avaliadores irdo aplicar questionario junto aos discentes e 

atribuir uma nota diferente para esse fator, a depender da turma que realizarem a avaliagao? 

Outra questéo, a CAD, de designação obrigatdria pela Lei 12772/2012, acaba ficando sem 

atribuição com esses novos procedimentos. 
Foi publicada a Instrução Normativa SGP/MGI nº 59, em 18 de fevereiro de 2026, que altera a 

Instrução Normativa SGP/MGI nº 122, de 21 de março de 2025, que estabelece normas 

complementares sobre os critérios e os procedimentos a serem observados pelos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil daAdministragdo Federal - Sipec, para avaliação 

de desempenho de servidores ocupantes de cargo público efetivo durante o estagio probatério, e 

dispõe sobre a implementacao de solução digital gerenciadora do processo de avaliação de 

desempenho para fins de estagio probatério. 

Foi publicada também a Instrugao Normativa SGP/MGIn° 58, em 18 de fevereiro de 2026, que 

altera alnstrugao Normativa SGP/MGI nº 354 de 27 de agosto de 2025, que institui a solugao digital 

gerenciadora do processo de avaliagdo de desempenho individual, AvaliaGOV, no ambito do 
Sistema de Pessoal Civil da Administragdo Federal - Sipec. 

De acordo com o artigo 30-A, da Instrugdo Normativa SGP/MGI nº 59: 

8 20 A chefia imediata do docente nas instituigdes federais de ensino devera registrar, na solução 

digital de quetrata o caput, a nota obtida na "Avaliagéo pelos discentes" conforme Lein®12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, art. 24, caput, inciso IV. 

83º A notade quetrata o § 2°fica limitada a, no maximo, cinco pontos e serd somada anota final 

apurada, nos termos do art. 20. 

O sistema já está funcionando de acordo com os normativos vigentes. 

Os descritores de produtividade e assiduidade variam de acordo com otipo de tarefas exercidas 

pelo servidor. No AvaliaGOV EP, seção de “Especificagdo de atividades”, antes de realizar a 

avaliacdo, a chefia devera escolher as opgdes que descrevem as tarefas realizadas pelo 

avaliado: Se atua diretamente com atendimento ao publico; e Qual o tipo de assiduidade do 

servidor. O que marcar parao docente? Pensamosque ficariamais adequado de acordo com o 

que é definido pelos descritores seria "não atua com atendimento ao publico" e "controle de 

frequéncia", qual a orientação do MGI? 

Com a alteragdo promovida na Instrugdo Normativa SGP/MGI nº 122/2025, o Anexo | passou a 

contemplar uma nova redação para o fator e descritores “assiduidade”, de modo a abarcar 

diferentes realidades funcionais. Dessa forma, deixa de estar restrita a0 modelo tradicional de



controle de ponto administrativo ou à participação no Programa de Gestão e Desempenho (PGD), 

passando a admitir regimes funcionais diversos. 

Além disso, vale ressaltar que, para os docentes das instituições que optarem por utilizar o 

AvaliaGOV EP, há um novo quadro com fatores direcionados para a sua atuação (Anexo IV), 

conforme a Instrução Normativa SGP/MGI nº 59, de 13 de fevereiro de 2026, que altera a IN 

SGP/MGI n®122/2025. 

No sistema de avaliagdo sera inserido um quadro de pontuacao (Anexo | da IN122) com os 

dados especificados por carreira, conforme detalhado por cada IFE? 

Conforme a Instrugdo Normativa SGP/MGI nº 122/2025, as IFEs que optarem por utilizar o 

AvaliaGOV EP deverao avaliar seus docentes de acordo com Anexo IV e os TAEs de acordo com o 

Anexo |. Os dois anexos estao disponibilizados no sistema. 

Apartirde 08/03 jateremos servidores docentes aptos a avaliagdo. Ouvina explicação que sera 

divulgada uma IN especifica para a carreira do Magistério. Tem previsao de quando sera 

divulgada? Outra questão, no nosso caso aqui, o somatério das pontuagées do formulario 

disponivel no AvaliaGOV nao totaliza 100 pontos e sim, 95. Também não visualizamos o fator 

referente à avaliação dos discentes. Até a avaliação dos servidores, a partir de 08/03/2026, será 

que o sistema já estara ajustado? 

Foi publicada a Instrugdo Normativa SGP/MGIn° 59, em 18 de fevereiro de 2026, que altera a 

Instrugdo Normativa SGP/MGI nº 122, de 21 de março de 2025, que estabelece normas 

complementares sobre os critérios e os procedimentos a serem observados pelos órgãos e 

entidades integrantes do Sistemade Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec, para avaliação 

de desempenho de servidores ocupantes de cargo publico efetivo durante o estégio probatério, e 

dispde sobre a implementacao de solução digital gerenciadora do processo de avaliacdo de 

desempenho para fins de estagio probatério. 

Foi publicada também a Instrugdo Normativa SGP/MGI nº 58, em 18 de fevereiro de 2026, que 

altera alnstrução Normativa SGP/MGI nº 354 de 27 de agosto de 2025, que instituia solução digital 

gerenciadora do processo de avaliagdo de desempenho individual, AvaliaGOV, no ambito do 

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec. 

De acordo com o artigo 30-A, da Instrugdo Normativa SGP/MGI nº 59: 

8 2° A chefia imediata do docente nas instituições federais de ensino devera registrar, na solução 

digital de quetrata o caput, a nota obtida na "Avaliação pelos discentes" conforme Lein®12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, art. 24, caput, inciso IV. 

§3°Anotade quetrata o 8 2°fica limitadaa, no méximo, cinco pontos e serd somadaanota final 

apurada, nos termos do art. 20. 

O sistema já estd funcionando de acordo com os normativos vigentes. 

Sobre o Programa de Recepção Docente (PRD), a instituicdo devera disponibilizar ações 

referentes ao PRD durante os 32 primeiros meses de avaliagdo? Em geral as ações de 

recepgao/acolhimento de servidor ingressante ocorrem no inicio do exercicio. Estando o PRD 

como fator no formuldrio de avaliação nos trés ciclos avaliativos, entende-se que ainstituicao 

devera, para cada intersticio avaliativo, prever ações referentes a recepcao/acolhimento do 

docente. Esse deve ser o entendimento? 

Para cada ciclo avaliativo, as IFEs deverão fazer a avaliagdo desse fator conforme dispde a Lei n® 

12.772/2012. No normativo interno dos drgéos, dentro dessa regra, as IFEs podem estabelecer 

como se daré essa avaliagao e o modo de avaliar conforme o formuldrio disponivel no sistema.



Há um certo nível de sobreposição entre a pontuação a ser atribuída aos relatórios dos 

docentes e outros fatores como Produtividade. Como resolver esta questão? 

Os fatores avaliados são os estabelecidos na Lei nº 8.112/90 enaLei nº 12.772/2012. Para maior 

clareza, o § 1° do art. 30-A da IN SGP/MGI nº 122/2025, com redação dada pela IN SGP/MGI nº 

59/2026, dispõe que as IFEs que utilizarem o AvaliaGOV deverão, em seus normativos internos, 

fazer a descrição de cada fator avaliativo constante no Anexo IV da IN. 

No AvaliaGOV, o que podemos entender por "atendimento ao público"? Que público seria esse: 
a comunidade acadêmica/interna e também comunidade externa a instituicao? 

Sim. Caso o servidor em estégio probatério atue diretamente com atendimento ao publico externo 

ou interno, deverao ser considerados os descritores relativos ao fator produtividade constantes do 

Anexo | da IN SGP/MGI n°122/2025. Vale ressaltar que o Anexo | da IN SGP/MGI n®122/2025, nas 

instituicoes federais de ensino, se aplica aos servidores da Carreira dos Cargos Técnico- 

Administrativos em Educação. 

Considerandoo$ 1°do art. 30-AdalN SGP/MGI nº 59, de 13 de fevereiro de 2026, gostaríamos 

de solicitar algumas orientações: a) É obrigatório que as IFEs elaborem descritores para cada 

fator avaliativo? b) Em caso afirmativo, também sera necessarioregistrar as notas atribuidas a 

esses descritores c) No nosso caso, pretendemos utilizar formuldrios préprios, que serdo 

anexados a processos eletronicos. Portanto, ndo será possivel manter o anonimatodos pares. 

Isso representa algum problema? d) Caso a estratégia definida pela UFPA e descrita no item c 

nao seja adequada, solicitamos orientagdo de como proceder no caso das avaliagdes de 

docentes. 

a) Sim, com relação aos fatores avaliativos constantes no Anexo IV da IN SGP/MGI nº 

122/2025. 

b) Sim 

c) Aanonimizagao da avaliação dos pares nao é obrigatdria, em que pese estar anonimizada 

no AvaliaGOV EP. 

d) Caso a IFE opte por utilizar o AvaliaGOV EP, deverdo ser utilizados os formuldrios do 

sistema. Caso a IFE opte por não utilizar o AvaliaGOV EP, podera utilizar formuldrios 

proprios. 

Adesão das IFEs 

É possivel que, em uma IFEs, os técnicos-administrativos utilizem o AvaliaGOV enquanto os 

docentes aguardam uma nova definição? 

Não. Nos termos da IN SGP/MGI nº 122/2025, a opgao pela utilização da solugéo digital 

gerenciadora do processo de avaliação de desempenho para fins de estagio probatdrio deve ser 

exercida pelanstituicdo Federal de Ensino como um todo.Anormané&o prevé a adoção fracionada 

da solução por carreira ou cargo. 

Assim, ndo ha amparo normativo para que uma Instituicao Federal de Ensino utilize o AvaliaGOV 

EP exclusivamente para os técnicos-administrativos enquanto os docentes aguardam nova 

definição. 

As instituições precisam solicitar acesso ou adesão para uso do sistema AvaliaGOV ou todas 

serão cadastradas automaticamente? Caso seja necessária alguma solicitação, como fazê -la?



Nos termos do art. 30 da IN SGP/MGI nº 122/2025, com redação dada pela IN nº 59/2026, a 

utilizagéo do AvaliaGOV EP é regra geral no &mbito do Sipec, sendo excepcionalmente facultada as 

Instituicdes Federais de Ensino (IFEs). Assim: 

No caso das IFEs, a norma não exige solicitação prévia de adesao para utilizar o sistema. Apenas 

se optar por nao utilizar o AvaliaGOV EP deverá manifestar formalmente essa decisdo ao órgão 

central do Sipec, nos termos do art. 30-B. 

Portanto, ndo ha procedimento de “adesao” formal para uso dosistema; o que há é anecessidade 

de manifestagdo formal apenas no caso de opção pela não utilizagao, quando aplicavel. 

No caso das IFEs, a avaliagdo dos docentes deve ser suspensa até nova definição? Caso a 

avaliação não deva ser suspensa: ela deve seguir a legislação anterior a fev/2025, ou deve 

seguiranovalegislacao, porémforado sistema AvaliaGOV? Caso seja a novalegislação, pode 

usar os fatores avaliativos previstos naLei12.772/2012 definidos pelainstitui¢do ou essa parte 

nao deve realizada até que venha a nova orientacao? 

A avaliação de desempenho dos docentes das Instituicdes Federais de Ensino ndo deve ser 

suspensa, umavez que o estágio probatério constitui etapa obrigatdria do ingresso no servico 

publico, nos termos do art. 41 da Constituicao Federal, do art. 20 da Lei n®8.112/1990, do Decreto 

n°12.374/2025 eda Instrução Normativa SGP/MGI nº 122/2025. A avaliação deve observar a nova 

legislação vigente, ainda que, excepcionalmente, seja realizadafora da solução digital AvaliaGOV 

EP, conforme previsto para as IFEs. Nessa hipótese, devem ser aplicados os fatores avaliativos 

previstos na Lei nº 12.772/2012 e na Lei nº 8.112/1990, não havendo amparo legal para a 

suspensão da avaliação ou para a aplicação de legislação anterior a fevereiro de 2025. 

Comrelação aos docentes, deveremos aguardar anovalN parafins de utilização do AvaliaGOV? 

Nos termos do art. 30 da Instrução Normativa SGP/MGI nº 122/2025, comredação dada pela IN nº 

59/2026, a utilização da solução digital AvaliaGOV EP é regra geral no âmbito do Sipec, sendo 

excepcionalmente facultada às Instituições Federais de Ensino. 

Isso significa que: 

e CasoalFEopte por utilizar o AvaliaGOV EP, poderá realizar normalmente a avaliação dos 

docentes no sistema, observando os fatores previstos no Anexo IV da IN nº 122/2025, e 

alterações, e as regras do art. 30-A; e 

e Casooptepornão utilizar a solução digital, deverá formalizar essa decisão nos termos do 

art. 30-Berealizar a avaliação por seus próprios instrumentos, respeitando os critérios do 

Decreto nº 12.374/2025 e da IN nº 122/2025. 

O sistema AvaliaGOV já está adaptado à realidade das Universidades e Institutos Federais, 

considerando os critérios de avaliação docente previstos em lei específica? 

Sim, conforme alterações promovidas na Instrução Normativa SGP/MGI nº 122/2025 e na 

Instrução Normativa SGP/MGI nº 354/2025. 

Se presume que até as IFES que possuam um processo avaliativo já bem estruturado e com 

sistemainformatizado próprio possa continuar utilizando seus procedimentos até a adoção de 

um sistema padronizado no âmbito do Poder Executivo federal que atenda às suas 

especificidades. No caso das IFEs que não disponham de sistema próprio ou não tenham 

implantado, mesmo assim pode manifestar formalmente a opção pela não utilização da 

solução digital? 

Sim. Buscou-se contemplar as especificidades das IFEs relativas ao processo avaliativo de 

servidores em estágio probatório por meio das Instruções Normativas SGP/MGI nº 58/2026 e nº



59/2026, que alteraram aIN SGP/MGInº 122/2025. Se ainda assim a IFE que não disponha ou não 

tenha implantado sistema próprio optar por não aderir ao AvaliaGOV EP, deverá: | - informar ao 

órgão central do Sipec sobre a opção de nao utilizagao; Il - anualmente, enviar ao órgão central do 

Sipec informações referentes ao ano anterior, conforme modelo de instrumento para o 

monitoramento e cronogramaa ser disponibilizado; e Il - observar o disposto nos seus normativos 

internos para a avaliagéo dos fatores assiduidade e produtividade, conforme dispostono art. 30-B 

daIN SGP/MGI nº 122/2025, com redação dada pela IN SGP/MGI nº 59/2026. 

Caso o órgão não faça adesão ao AvaliaGOVep até 13/03/2026, podevir a aderir futuramente? 

Não é necessário se manifestar para utilizar o AvaliaGOV para fins de estagio probatério. Todos os 

órgãos e entidades do Sipec estdo automaticamente inseridos no sistema. O que é necessario é a 

manifestacao até o dia 13/03/2026 caso a IFE nao queira aderir. 

0 uso do AvaliaGOV é obrigatério e exclusivo para todos os órgãos e as entidades do Sipec para 

avaliagdo de desempenho para fins de estagio probatério, sendo excepcionalmente facultado as 

IFEs, conforme previsto no paragrafo tnico do art. 30 da IN SGP/MGI Nº 122/2025, com redagdo 

dada pela IN SGP/MGI nº 59/2026. 

Segundo o art. 30-Bda IN SGP/MGI nº 122/2025, também com redacao dada pela IN SGP/MGI nº 

59/2026, as instituicdes federais de ensino que optarem por nao utilizar o AvaliaGOV EP deverdo 

informar ao órgão central do Sipec sobre a opção de néo utilizagao; enviar ao érgéo central do 

Sipec, anualmente, informagoes referentes ao ano anterior, conforme modelo de instrumento para 

o monitoramento e cronograma a ser disponibilizado; e observar o disposto nos seus normativos 

internos para a avaliacao dos fatores assiduidade e produtividade. 

Considerando a excepcionalidade prevista para as institui¢des federais de ensino no art. 30, 

parágrafo único, e no art. 30-B da IN SGP/MGI nº 59/2026, há dividas quanto a 

operacionalizagdo dessa previsdo normativa. Nesse sentido, solicita-se esclarecimento 

quanto ao procedimentoformal paracomunicagao ao órgão centraldo Sipec acerca da opção 

pela não utilização da solução digital, tendo emvistaaausénciade definicdo normativa sobre 

canal, instrumento ou fluxo especifico. Adicionalmente, questiona-se se, mesmo na hipétese 

de ndo adesdo a solução digital, permanece a obrigatoriedade de utilizacdo do sistema 

AvaliaGov em alguma etapa do processo de avaliagdo de desempenho para fins de estagio 

probatdrio. 

Em que pese o órgão central do SIPEC ter solicitado, por meio do Oficio-Circular SEI nº 

425/2026/MGl, de 24 de fevereiro de 2026, processo SEI nº 19975.002199/2026-69, que os 

dirigentes de gestdo de pessoas das Universidades Federais, Institutos Federais de Ensino e 

Centros Federais de Educacao Tecnoldgica se manifestassem formalmente, até o dia 13 de março 

de 2026, quanto a opgao institucional de não adesao ao AvaliaGOV EP, ainda é possivel que essa 

opção sejaformalizada desde que ainstituição não tenha utilizado o sistema para avaliar servidor 

em estágio probatdrio. 

Na hipótese de não adesão ao AvaliaGOV EP, a instituição observar o disposto no art. 30-B da IN 

SGP nº 122/2025: 

Art. 30-B. As instituições federais de ensino que optarem por não utilizar a solução 

digital gerenciadora da avaliação para fins de estágio probatório deverão: 

(Redação dada pela Instrução Normativa SGP/MGI nº 59, de 13 de fevereiro de 

2026) 

I - informar ao órgão central do Sipec sobre a opção de não utilização; (Redação 

dada pela Instrução Normativa SGP/MGI nº 59, de 13 de fevereiro de 2026)



1l - anualmente, enviar ao órgão central do Sipec, informações referentes ao ano 

anterior, conforme modelo de instrumento para o monitoramento e cronograma a 

ser disponibilizado; e (Redação dada pela Instrução Normativa SGP/MGI nº 59, de 

13 de fevereiro de 2026) 

11l - observar o disposto nos seus normativos internos para a avaliação dos fatores 

assiduidade e produtividade. (Redação dada pela Instrução Normativa SGP/MGI 

nº 59, de 13 de fevereiro de 2026) 

Normativos internos 

Caso o órgão ndo tenha fatores de avaliacdo extras ao que estabelecido pelo Decreto é 

obrigatdria a elaboração de Normativo Interno sobre EP? 

Nos termos do art. 23, do Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025, os órgãos e as entidades 

integrantes do Sipec adequardo as suas normas independentemente de haver fatores 

complementares ou não. 

No meu 6rgao, nés fizemos uma Instrugao Normativa para os docentes em estagio probatorio. 

Neste caso, será revogada e passaré a valer a IN que vocés publicarem? 

O processo de avaliagao de desempenho de servidores ocupantes de cargo publico efetivo durante 

o estdgio probatério previsto no art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, é 

regulamentado pelo Decreto nº 12.374, de 6 de fevereiro de 2025. E anorma que regulamenta esse 

Decreto é a Instrugdo NormativaSGP/MGI nº 122, de 21 de março de 2025, e suas alteragoes. As 

universidades federais devem emitir normativos internos, no escopo de sua atuagao, desde que 

estejam de acordo com o estabelecido no Decreto n®12.374e nalnstrução Normativa SGP/MGI nº 

122. 

Minhaduvidaé com relação aos descritores de cadafator avaliativo da avaliagao docente que 

foi delegado paraas IFES definirem. Com relação aos fatores daLei 12.772/2012, é obrigatério 

definir descritores para estes itens? 

Sim. O 8 1° do art. 30-Ada IN SGP/MGI n°®122/2025, com redação dada pela IN SGP/MGI nº 

59/2026, dispde que as IFEs que utilizarem o AvaliaGOV deverdo, em seus normativos internos, 

fazer a descrição de cada fator avaliativo constante no Anexo IV da IN. 

No ANEXO IV não ha descritores de desempenho. A instituicao deve criar os instrumentos de 

avaliacao e incluir neles os descritores? 

Sim. O 8 1° do art. 30-Ada IN SGP/MGI n°®122/2025, com redação dada pela IN SGP/MGI n® 

59/2026, estabelece que as IFEs que utilizarem o AvaliaGOV deverao fazer a descri¢ao de cada 

fator avaliativo constante no Anexo IV em seus normativos internos.


